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na forma prevista no Anexo do Decreto nº 2.799, de 8 de outubro de 1998, sem
prejuízo das sanções aplicáveis por eventual descumprimento da legislação no âmbito
da previdência complementar fechada.

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, serão adotados os
procedimentosadministrativos próprios da Secretaria de Previdência Complementar
e, subsidiariamente, no que couber, o Decreto nº 2.799, de 1998.

CAPÍTULO VII

Disposições Transitórias e Finais

Art. 16. As EFPC deverão desenvolver, implementar e manter atualizados os
procedimentos de controle interno que viabilizem a observância das disposições
contidas nesta Instrução, respondendo, solidariamente com a EFPC, pelo seu
descumprimento, os membros de sua diretoria executiva.

§ 1º As EFPC terão o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta
Instrução, para adaptar seus controles internos na forma do caput deste artigo, sem
prejuízo das comunicações a que se refere o art. 11, quando já houver condições
para fazê-las.

§ 2º Não serão responsabilizados administrativamente, nos termos do art. 15,
as EFPC e seus administradores que tiverem deixado de atender às obrigações previstas
nas Instruções nºs. 18, de 9 de novembro de 2007, e 20, de 1º de fevereiro de
2008, cujo cumprimento estava condicionado à adaptação a que se refere o § 1º
deste artigo.

Art. 17. Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação

Art. 18. Fica revogada a Instrução SPC nº 20, de 1º de fevereiro de 2008.

RICARDO PENA PINHEIRO
Secretário de Previdência Complementar



321

INSTRUÇÃO SPC Nº 27, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2008

Disciplina o encaminhamento de consultas sobre

matérias relativas à aplicação de estatutos das

entidades fechadas de previdência complementar,

regulamentos dos planos de benefícios por elas

administrados e convênios de adesão ao

Departamento de Legislação e Normas da

Secretaria de Previdência Complementar, e dá

outras providências.

O SECRETÁRIO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO MINISTÉRIO DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 5º e 74 da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e tendo em vista o disposto no
inciso IV do art. 14 do Decreto nº 6.417, de 31 de março de 2008, resolve:

Art. 1º O encaminhamento de consultas ao Departamento de Legislação e
Normas da Secretaria de Previdência Complementar – SPC sobre matérias relativas
à aplicação de estatutos das entidades fechadas de previdência complementar,
regulamentos dos planos de benefícios por elas administrados e convênios de adesão
observará o disposto nesta Instrução.

Art. 2º Entende-se por consulta, para os fins do disposto na presente Instrução,
o requerimento que tenha por objeto a elucidação de dúvida de ordem jurídica acerca
da aplicação de cláusula de estatuto, de regulamento de plano de benefícios ou de
convênio de adesão devidamente aprovados pela SPC.

Art. 3º A consulta deverá ser formulada por escrito, através do “Encaminhamento
Padrão” de que trata a Instrução nº 13, de 11 de maio de 2006, especificando, no
campo II – “solicitação” – “outros”, que se trata de “Consulta ao Departamento de
Legislação e Normas”.

Art. 4º A consulta deverá atender aos seguintes requisitos:

I – identificação do consulente:
a) no caso de pessoa jurídica ou equiparada, com a indicação da denominação

ou razão social, endereço, telefone, número de inscrição no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ) e, se disponíveis, fax e endereço eletrônico;

b) no caso de pessoa física, com a indicação do nome completo, endereço,
telefone, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, se
disponíveis, fax e endereço eletrônico;

II – identificação do representante legal ou do procurador, quando for o caso,
com a indicação do nome completo, endereço, telefone, número de inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, se disponíveis, fax e endereço eletrônico;
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III – descrição do objeto da consulta, com o detalhamento do interesse específico
do consulente e de seu entendimento sobre a matéria;

IV – indicação das cláusulas ou dispositivos do estatuto, do regulamento ou do
convênio de adesão atinentes à consulta formulada; e

V – data e assinatura do consulente ou de seu representante legal ou procurador.

§ 1º A consulta deverá ser instruída com os documentos necessários à completa
compreensão da matéria, ainda que estejam apenas indiretamente relacionados à
questão específica objeto de dúvida.

§ 2º A consulta apresentada por intermédio de procurador deverá ser instruída
com o respectivo instrumento de mandato, com poderes expressos para representar
o consulente perante a SPC ou, de modo geral, perante a Administração Pública
Federal.

§ 3º Nos casos em que a consulta for apresentada por associação ou entidade
representativa de categoria econômica ou profissional, em nome de seus associados
ou filiados, deverá ser comprovada a existência de autorização expressa para
representá-los administrativamente.

§ 4º Não se exige a comprovação a que se refere o § 3º deste artigo quando se
tratar de instituidor de plano de benefícios de caráter previdenciário e a consulta tiver
por objeto cláusulas ou dispositivos do estatuto, do regulamento do plano ou do
convênio de adesão da respectiva entidade fechada de previdência complementar,
hipótese em que o interesse e a legitimidade serão presumidos.

Art. 5º A consulta deve ser protocolizada no Setor de Protocolo e Arquivo da
SPC, mediante apresentação por portador ou remessa via correio, a critério do
consulente.

Art. 6º Recebida a consulta, será ela autuada e registrada nos sistemas de controle
interno do Ministério da Previdência Social e da SPC, devendo os autos ter suas
folhas numeradas e rubricadas apenas no anverso, no canto superior direito de cada
folha, sem rasuras.

Parágrafo único. Adotadas as providências previstas no caput deste artigo,
serão os autos imediatamente submetidos a despacho do Diretor de Legislação e
Normas ou, em caso de delegação expressa, do Coordenador-Geral que for
competente para a matéria.

Art. 7º Será indeferida a consulta:

I – formulada sem a observância do prescrito nos arts. 2º a 5º desta Instrução;

II – que já tenha sido objeto de manifestação anterior por parte da SPC ou do
Ministério da Previdência Social, proferida em procedimento administrativo no qual
tenha tomado parte o consulente;
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III – formulada sobre direito em tese, com referência a fato genérico, ou, ainda,
quando for o caso, sem a indicação dos dispositivos legais e regulamentares atinentes
à questão em que se insere o seu objeto;

IV – que versar sobre a constitucionalidade de lei ou outro ato normativo;

V – cujo objeto vier a ser disciplinado por ato normativo editado depois de sua
formulação, hipótese em que, se o consulente entender necessário, poderá encaminhar
nova consulta;

VI – acerca de fato objeto de processo administrativo pendente de decisão
definitiva no âmbito do Ministério da Previdência Social, do qual o consulente seja
parte; ou

VII – nos casos em que, para a análise da matéria, for competente outro
Departamento da SPC.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no inciso I, será conferido ao consulente
prazo de 15 (quinze) dias para a regularização da consulta, sob pena de indeferimento
e arquivamento dos autos.

Art. 8º Quando a consulta estiver instruída de forma precária ou lacunosa e não
for o caso de indeferimento imediato, o Departamento de Legislação e Normas da
SPC poderá solicitar ao consulente esclarecimentos ou documentos adicionais.

Parágrafo único. Não atendida a solicitação a que se refere o caput, a consulta
será indeferida e os autos serão remetidos ao arquivo.

Art. 9º O Departamento de Legislação e Normas da SPC responderá à consulta
através de Nota Técnica, a qual conterá:

I – a identificação da Nota Técnica, com a indicação de seu número e ano, da
data de sua elaboração, da consulta a que se destina a responder e do nome do
consulente;

II – ementa, com a descrição sucinta da consulta e da resposta dada;

III – o breve relato dos fatos e da consulta formulada;

IV – a fundamentação da resposta, com base na legislação em vigor;

V – as respostas às questões suscitadas pelo consulente;

VI – o encaminhamento a ser dado ao expediente;

VII – o despacho de aprovação do Diretor de Legislação e Normas; e

VIII – local, data, assinatura e indicação do cargo ou função dos responsáveis
pela resposta.

Art. 10. O Departamento de Legislação e Normas converterá em denúncia ou
representação e remeterá ao Departamento de Fiscalização da SPC o requerimento
sobre fato ou ato definido como infração administrativa na legislação da previdência
complementar fechada.

Instrução SPC nº 27, de 5 de Dezembro de 2008
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Art. 11. Quando for o caso ou sempre que a consulta envolver interesse alheio,
será ela levada ao conhecimento do terceiro, que terá 15 (quinze) dias para se
manifestar por escrito, a contar do recebimento da intimação, podendo juntar
documentos.

Art. 12. O Departamento de Legislação e Normas, para responder a consulta
de sua competência, poderá solicitar aos demais Departamentos da SPC manifestação
técnica sobre questão pontual que se mostre prejudicial à solução definitiva da consulta.

Art. 13. A consulta de que trata esta Instrução não suspende e não interrompe
eventuais prazos em curso para o exercício de direito ou cumprimento de obrigação,
nem outro de qualquer natureza a que, porventura, estiver sujeito o consulente.

Art. 14. As ementas das Notas Técnicas a que se refere esta Instrução serão
inseridas em ementário único, a ser oportunamente divulgado pela SPC no sítio
eletrônico do Ministério da Previdência Social na rede mundial de computadores
(internet).

Art. 15. Eventuais omissões desta Instrução serão solucionadas em cada caso
concreto pelo Departamento de Legislação e Normas da SPC.

Art. 16. Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação, com aplicação
imediata às consultas pendentes de análise conclusiva.

RICARDO PENA PINHEIRO
Secretário de Previdência Complementar
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INSTRUÇÃO SPC Nº 28, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2008

Estabelece orientações e procedimentos a serem

adotados pelas entidades fechadas de previdência

complementar para a execução da Resolução

CGPC nº 26, de 29 de setembro de 2008, e dá

outras providências.

O SECRETÁRIO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO MINISTÉRIO DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL – SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem
os arts. 5º e 74 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, o art. 11 do
Decreto nº 6.417, de 31 de março de 2008, e o art. 34 da Resolução CGPC nº 26,
de 29 de setembro de 2008, resolve:

Art. 1º As entidades fechadas de previdência complementar – EFPC deverão
observar as orientações e os procedimentos estabelecidos na presente Instrução para
a execução do disposto na Resolução CGPC nº 26, de 2008, quanto à apuração do
resultado, à destinação e à utilização de superávit e ao equacionamento de déficit dos
planos de benefícios de caráter previdenciário que administram.

Art. 2º Para o cumprimento do disposto no art. 3º da Resolução CGPC nº 26,
de 2008, o resultado da avaliação atuarial do plano de benefícios a ser registrado no
balanço deve ser apurado mediante avaliação referente ao exercício, com a devida
adequação do passivo atuarial para a data do encerramento do balanço e com base
em método de ajuste especificado pelo atuário em nota técnica atuarial.

§ 1º Ocorrendo fato relevante, a mencionada adequação do passivo atuarial
implicará a elaboração de nova avaliação atuarial.

§ 2º A data da base de dados cadastrais utilizada para a avaliação atuarial não
poderá estar há mais de 6 (seis) meses da data do encerramento do balanço anual.

Art. 3º Para fins do disposto no inciso I do art. 4º da Resolução CGPC nº 26,
de 2008, entende-se como satisfação das exigências regulamentares relativas ao
custeio do plano de benefícios a observância do disposto no regulamento do plano,
com o devido reflexo na nota técnica atuarial e no plano de custeio estabelecido para
o exercício em que está sendo apurado o resultado.

§ 1º Ao estabelecer o plano de custeio para o ano subseqüente, o atuário
responsável deverá utilizar critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial
do plano de benefícios, considerando o método de financiamento adotado, em
cumprimento ao disposto no art. 18 da Lei Complementar nº 109, de 2001, e na
Resolução CGPC nº 26, de 2008, de modo a não caracterizar utilização de resultado
acumulado no exercício anterior e contabilizado como reserva de contingência, nem
utilização de resultado do exercício em desacordo com o disposto na mesma Resolução.
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§ 2º O plano de custeio poderá ser ajustado em função das perdas e ganhos
observados no plano de benefícios para redução de contribuições extraordinárias de
participantes, assistidos e/ou patrocinador.

§ 3º No caso de contribuições extraordinárias relativas ao serviço passado, a
possibilidade de ajuste em função das perdas e ganhos na forma do § 2º deverá estar
prevista no regulamento do plano de benefícios.

Art. 4º Os instrumentos contratuais firmados com o patrocinador que contenham
cláusula sobre a revisão anual do saldo devedor em função das perdas e ganhos
observados nas avaliações atuariais anuais continuam submetidos ao disposto na
Resolução CGPC nº 18, de 28 de março de 2006, notadamente em relação aos
itens 11.1 e 11.2 do seu respectivo Anexo.

Art. 5º A não observância das disposições contidas nesta Instrução sujeitará as
EFPC e seus administradores às sanções previstas na legislação em vigor.

Art. 6º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação

CARLOS ALBERTO DE PAULA
Secretário de Previdência Complementar
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INSTRUÇÃO SPC Nº 30, DE 19 DE MARÇO DE 2009

Define prazos para atendimento dos requeri-

mentos dirigidos à Secretaria de Previdência

Complementar, disciplina o procedimento de

análise preliminar, por meio eletrônico, no âmbito

do Departamento de Análise Técnica e revoga a

Instrução nº 12, de 11 de maio de 2006.

O SECRETÁRIO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR do Ministério da
Previdência Social, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 5º combinado
com o art. 74 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, os arts. 11 e
12 do Decreto nº 6.417, de 31 de março de 2008 e os arts. 11-A e 12 da Resolução
CGPC nº 08, de 19 de fevereiro de 2004, resolve:

Art. 1º Nas análises sujeitas ao Departamento de Análise Técnica – DETEC
deverão ser observados os prazos ora fixados, bem como as orientações e os
procedimentos estabelecidos na presente Instrução no que se refere aos requerimentos
realizados por meio eletrônico, decorrentes de aprovação de regulamentos, convênios
de adesão, estatutos e suas alterações.

TÍTULO I

Dos Prazos, Contagem e Prorrogação dos Requerimentos

CAPÍTULO I

Dos Prazos para Análise

Art. 2º A análise dos requerimentos submetidos à apreciação do Departamento
de Análise Técnica deverá ser concluída nos seguintes prazos:

I – sete (7) dias úteis: aprovação de regulamento de plano de benefícios com
base em modelo certificado;

II – quinze (15) dias úteis:
a) aprovação de convênio ou termo de adesão; e
b) autorização para funcionamento de entidade fechada de previdência

complementar inicialmente acompanhado apenas do estatuto;

III – vinte (20) dias úteis:
a) aprovação de regulamento de plano de benefícios; e
b) alteração de convênio ou termo de adesão;

IV – vinte e cinco (25) dias úteis:
a) transferência de gerenciamento de planos de benefícios; e
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b) certificação de modelo de regulamento de plano de benefícios;

V – trinta (30) dias úteis: alteração de estatuto e de regulamentos dos planos de
benefícios;

VI – trinta e cinco (35) dias úteis:
a) autorização para funcionamento de entidade fechada de previdência

complementar;
b) aprovação de regulamento de plano de benefícios decorrente de plano já

existente; e
c) reorganização societária relativa às entidades fechadas de previdência

complementar;

VII – cento e vinte (120) dias úteis: retirada de patrocínio.

Parágrafo único. O reingresso de requerimento, decorrente de cumprimento de
exigência, será analisado nos mesmos prazos previstos nos incisos de I a VII.

CAPÍTULO II
Da Contagem dos Prazos

Art. 3º A contagem dos prazos inicia-se na data do protocolo do requerimento
perante a Secretaria de Previdência Complementar.

Parágrafo único. Para efeito da contagem exclui-se o dia de início e inclui-se o
de vencimento.

CAPÍTULO III
Da Prorrogação dos Prazos

Art. 4º A prorrogação ou suspensão de quaisquer dos prazos previstos nos
incisos de I a VII do art. 2º deverá ser objeto de autorização expressa, mediante
justificação, do Diretor do Departamento de Análise Técnica, que deverá assinalar
prazo determinado para a conclusão da análise.

Parágrafo único. Uma vez prorrogado ou suspenso o prazo de que trata o caput,
nova prorrogação ou suspensão somente será admitida mediante prévia e expressa
autorização do Secretário de Previdência Complementar.

TÍTULO II

Da Análise Prévia por Meio Eletrônico, Encaminhamento dos
Requerimentos e Aprovação

CAPÍTULO I
Do Encaminhamento dos Requerimentos

Art. 5º Os requerimentos dirigidos à Secretaria de Previdência Complementar –
SPC, nos termos desta Instrução, deverão vir acompanhados do respectivo formulário
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de Encaminhamento Padrão de que trata a Instrução SPC nº 13, de 11 de maio de
2006, devidamente assinado, identificando o pedido com a expressão “ANÁLISE
ELETRÔNICA”, no campo “OUTROS (Especificar):”.

§ 1º A EFPC deverá anexar ao requerimento de análise preliminar
obrigatoriamente o texto consolidado e, nos casos de alterações, o quadro comparativo
com texto vigente e texto proposto, com justificativa.

§ 2º No caso de requerimento de aprovação de regulamento, o texto consolidado
deve vir obrigatoriamente acompanhado de minuta de convênio de adesão.

Art. 6º O texto consolidado e o quadro comparativo, anexos ao requerimento,
deverão ser encaminhados em meio digital via sistema informatizado disponível para
esta finalidade no Portal da SPC localizado no sítio da Previdência Social na internet,
observando a seguinte padronização:

I – fonte: Arial;

II – tamanho da letra: 12;

III – espaçamento entre as linhas: Simples;

IV – alinhamento: Justificado; e,

V – parágrafo: 12 pt.

Art. 7º Eventuais exigências, retorno de exigências e comunicações referentes
aos requerimentos dar-se-ão por meio do sistema informatizado, conforme as regras
de uso do sistema.

Art. 8º A EFPC poderá desistir do requerimento que se encontre sob análise
preliminar por meio eletrônico, mediante solicitação em meio papel protocolada na
Secretaria de Previdência Complementar.

Art. 9º Preenchidos todos os requisitos necessários, e atendidas todas as
exigências, se o caso, o processamento eletrônico do requerimento será encerrado,
sendo o texto consolidado considerado “apto à aprovação”.

Parágrafo único. A situação “apto à aprovação” pela análise preliminar por
meio eletrônico não implica aprovação automática do requerimento encaminhado
nos termos do art. 11 desta Instrução.

CAPÍTULO II

Da Aprovação Definitiva

Art. 10. A SPC enviará à EFPC o texto consolidado “apto à aprovação”,
devidamente autenticado, que deverá compor obrigatoriamente o requerimento de
que trata o art. 11 desta Instrução.

Art. 11. A aprovação definitiva do requerimento dar-se-á mediante dossiê, em
meio papel, encaminhado nos termos da Resolução CGPC nº 08, de 19 de fevereiro
de 2004.

Instrução SPC nº 30, de 19 de Março de 2009
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CAPÍTULO III

Das Disposições Gerais

Art. 12. As alterações de regulamentos, convênios de adesão e estatutos
decorrentes de fusão, cisão, incorporação, transferência de gerenciamento e retirada
de patrocínio não estarão sujeitos à análise preliminar por meio eletrônico, de que
trata esta Instrução.

Art. 13. Esta Instrução não se aplica aos processos iniciados antes da sua entrada
em vigor, ainda que estejam em fase de atendimento de exigências.

Art. 14. Esta Instrução entra em vigor em 1º de abril de 2009.

Art. 15. Fica revogada a Instrução nº 12, de 11 de maio de 2006.

RICARDO PENA PINHEIRO
Secretário de Previdência Complementar
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INSTRUÇÃO SPC Nº 31, DE 21 DE MAIO DE 2009

Disciplina os procedimentos a serem observados

pelas entidades fechadas de previdência

complementar para realizar operações, por meio

de negociações privadas, com ações de emissão

de companhias abertas negociadas em bolsa de

valores ou admitidas à negociação em mercado

de balcão organizado.

O SECRETÁRIO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO MINISTÉRIO DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 74 da Lei
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e os arts. 65 do Regulamento anexo
e 6º da Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 3.456, de 1º de junho de
2007, resolve:

Art. 1º As Entidades Fechadas de Previdência Complementar – EFPC, para a
solicitação de autorização prévia à Secretaria de Previdência Complementar – SPC
para realizar operações, por meio de negociações privadas, com ações de emissão de
companhias abertas negociadas em bolsa de valores ou admitidas à negociação em
mercado de balcão organizado por entidade autorizada pela Comissão de Valores
Mobiliários, nos termos do inciso VII do art. 65 do Regulamento anexo à Resolução
CMN 3.456, de 1º de junho de 2007, devem observar o disposto na presente Instrução.

CAPÍTULO I

Do Pedido de Autorização

Seção I

Do Estudo Técnico

Art. 2º Para a negociação privada de ações a que se refere a presente Instrução,
a EFPC deve elaborar estudo técnico que aponte, no mínimo, o seguinte conteúdo:

I – o objetivo da operação pretendida;

II – a necessidade da realização da operação por meio de negociação privada;

III – a quantidade de ações a serem negociadas, por classe de ações;

IV – o valor unitário de cada ação;

V – o quadro de composição acionária da sociedade emissora, antes e depois da
operação pretendida, no caso de aquisição de ações;

VI – a quantidade de debêntures conversíveis em ações detidas pela EFPC,
quando houver;
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VII – a alocação das ações a serem negociadas por plano de benefícios, no caso
de aquisição de ações;

VIII – a metodologia e a forma de precificação das ações;

IX – a análise dos riscos sistêmico, de crédito, de mercado, de liquidez, operacional
e legal;

X – a análise do cenário econômico, com a descrição das premissas adotadas; e

XI – o enquadramento do ativo conforme os requisitos, limites e condições
previstos na legislação em vigor, no caso de aquisição de ações.

Parágrafo único. O estudo técnico previsto no caput poderá ser realizado por
equipe técnica da própria EFPC, por banco de investimentos ou por empresa
especializada registrada na Comissão de Valores Mobiliários para o exercício dessa
atividade.

Seção II

Do Processo Decisório

Art. 3º A participação dos órgãos estatutários da EFPC no processo interno de
decisão referente à operação pretendida deve abranger, no mínimo, as seguintes
etapas:

I – apreciação da operação pelo comitê de investimentos da EFPC ou órgão
similar, quando prevista em regulamento interno;

II – declaração do Administrador Estatutário Tecnicamente Qualificado – AETQ
de que, ao realizar a operação pretendida, a EFPC observou que o ativo objeto da
operação, bem como o seu enquadramento, atende aos requisitos, limites e condições
previstos na legislação em vigor, no caso de aquisição de ações;

III – aprovação da operação pretendida pela diretoria executiva; e

IV – aprovação da operação pretendida pelo conselho deliberativo.

§ 1º A operação pretendida deve estar em conformidade com a política de
investimentos dos planos de benefícios da EFPC.

§ 2º A diretoria executiva deve dar ciência da operação pretendida ao conselho
fiscal com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data de sua liquidação.

Seção III

Da Documentação

Art. 4º O requerimento a ser encaminhado à SPC com a solicitação de
autorização prévia para a operação pretendida, observada a antecedência mínima de
trinta dias da data prevista para o fechamento da operação e cumpridas as formalidades
da Instrução SPC nº 13, de 11 de maio de 2006, deve ser instruído, no mínimo, com:
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I – a comprovação de que o subscritor do requerimento tem poderes para
representar a EFPC;

II – o estudo técnico a que se refere o art. 2º desta Instrução;

III – a comprovação das etapas previstas nos incisos I a IV do art. 3º desta
Instrução;

IV – o extrato do estatuto vigente da EFPC, com a composição e as atribuições
de seus órgãos estatutários, destacando-se aquelas referentes à gestão dos
investimentos;

V – a composição e as atribuições do comitê de investimentos, quando houver;

VI – a política de competências ou alçadas, ou outro documento similar, quando
houver;

VII – o contrato ou acordo para exercício de voto que assegure à EFPC o direito
à aquisição ou à alienação de ações ou debêntures conversíveis em ações;

VIII – o acordo de investimentos ou outro documento similar que contenha a
descrição da operação pretendida;

IX – o acordo de acionistas, quando houver;

X – o extrato de custódia das ações a serem negociadas; e

XI – o parecer jurídico que atesta a legalidade da operação pretendida.

Art. 5º Nos casos em que a operação por meio de negociação privada referir-se
à aquisição de ações de companhias que não estejam admitidas à negociação em
segmento especial nos moldes do Novo Mercado ou do Bovespa Mais, nem classificadas
nos moldes do Nível 2 da BM&FBovespa, a EFPC deve anexar ao requerimento
dirigido à SPC, adicionalmente à documentação prevista no art. 4º desta Instrução:

I – a ata ou o extrato da ata da reunião do conselho de administração da
companhia na qual tenha sido aprovada a emissão, para subscrição pública, de ações
ou de bônus de subscrição;

II – o ofício da Comissão de Valores Mobiliários – CVM deferindo o registro de
distribuição pública primária de ações ou bônus de subscrição de emissão da companhia; e

III – o boletim de subscrição de ações ou bônus de subscrição.

Art. 6º Nos casos em que a operação por meio de negociação privada se referir
às ações de companhias permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços
públicos, a EFPC deve, quando participar do controle da concessionária, de suas
coligadas, de sociedades por ela(s) direta ou indiretamente controladas e de coligadas
ou outras sociedades sob controle comum, obter a autorização do poder concedente
aprovando a alteração do controle acionário, se for o caso.

Art. 7º Ainda que uma mesma operação envolva duas ou mais EFPC, o
requerimento previsto no art. 4º desta Instrução deve ser apresentado individualmente.

Instrução SPC nº 31, de 21 de Maio de 2009
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CAPÍTULO II

Da Dispensa do Pedido de Autorização

Seção I

Dos Critérios

Art. 8º A EFPC que cumprir integralmente os requisitos dispostos nos arts. 2º e
3º, bem como reunir a documentação comprobatória prevista no art. 4º, fica
dispensada de solicitar a autorização expressa da SPC nas operações por meio de
negociação privada de que trata esta Instrução, nas seguintes hipóteses:

I – alienação de ações que tenham sido negociadas em menos de 20% (vinte
por cento) do total de pregões realizados na BM&FBovespa nos 12 (doze) meses
anteriores à assinatura, pela EFPC, do acordo de investimentos ou do documento
similar a que se refere o inciso VIII do art. 4º desta Instrução;

II – alienação de ações que não tenham sido negociadas em mercado de balcão
organizado por entidade autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários nos 12
(doze) meses anteriores à assinatura, pela EFPC, do acordo de investimentos ou do
documento similar a que se refere o inciso VIII do art. 4º desta Instrução; ou

III – alienação ou aquisição de ações que representem, no mínimo, 10% (dez
por cento) do capital com direito a voto da companhia.

CAPÍTULO III

Disposição Geral

Art. 9º As EFPC patrocinadas por empresas controladas, direta ou indiretamente,
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, que possuam planos de benefícios
na modalidade de benefício definido com responsabilidade da patrocinadora, para
exercer o controle ou para participar de acordo de acionistas que tenha por objeto a
formação de grupo de controle de sociedade anônima, devem obter prévia e expressa
autorização da patrocinadora e do seu respectivo ente controlador, nos termos do
art. 29 da Lei Complementar nº 108, de 29 de maio de 2001.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Art. 10. Para efeito desta Instrução, equiparam-se às operações de negociação
privada com ações, as operações de negociação privada com bônus de subscrição de
ações, recibos de subscrição de ações ou certificados de depósito de ações de
companhia aberta negociados em bolsa de valores ou admitidos à negociação em
mercado de balcão organizado por entidade autorizada pela CVM.
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Art. 11. A documentação que embasar a operação por meio de negociação
privada de que trata esta Instrução deve permanecer arquivada na EFPC à disposição
da SPC.

Art. 12. A autorização concedida nos termos desta Instrução não diminui ou
altera a responsabilidade dos gestores da EFPC pela administração prudente, diligente
e idônea dos recursos garantidores dos planos de benefícios, bem como não altera a
necessidade de observância dos princípios de segurança, rentabilidade, solvência,
liquidez e transparência.

Art. 13. Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação, com aplicação
imediata aos requerimentos pendentes de análise nesta Secretaria.

RICARDO PENA PINHEIRO
Secretário de Previdência Complementar

Instrução SPC nº 31, de 21 de Maio de 2009
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PORTARIA MPS/SPC Nº 140, DE 13 DE OUTUBRO DE 1995

Aprova o modelo padrão, procedimento e

instruções para o procedimento da folha de

encaminhamento do DRAA

A SECRETÁRIA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO MINISTÉRIO DA
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso II, letra “b”, do artigo 35 da Lei nº 6.435, de 15 de julho de 1977, tendo em
vista o disposto nos artigos 41 e 43 da citada Lei e considerando:

A necessidade de aprimorar a sistemática de controle sobre as atividades das
Entidades Fechadas de Previdência Privada – EFPP, no campo atuarial;

A necessidade de se obterem, com uniformidade, transparência e segurança, as
informações relativas a essa área;

As sugestões apresentadas pelo Instituto Brasileiro de Atuária – IBA e pela
Associação Brasileira de Entidades Fechadas de Previdência Privada – ABRAPP;
resolve:

Art. 1º Aprovar modelo padrão, procedimentos e instruções para o
preenchimento da folha de encaminhamento e Demonstrativo dos Resultados da
Avaliação Atuarial – DRAA com anexo A.

Art. 2º Determinar que as Entidades Fechadas de Previdência Privada
encaminhem demonstrativo dos resultados da avaliação atuarial somente na forma e
padrão aprovados no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º Determinar que os demonstrativos aprovados no art. 1º desta Portaria,
referentes à avaliação atuarial anual dos planos de benefícios, sejam encaminhados à
Secretaria de Previdência Complementar até a data fixada para entrega do Balanço
Patrimonial, sem prejuízo de encaminhamento de outras avaliações atuariais
consideradas necessárias, conforme normas em vigor.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

CARLA GRASSO
Secretária de Previdência Complementar

Obs.: Os anexos a esta Portaria podem ser encontrados no site do Ministério da Previdência Social:
www.previdencia.gov.br.
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PORTARIA MPS/SPC Nº 686, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2000

Estabelece normas para a prestação de

informações referentes ao demonstrativo dos

resultados da avaliação atuarial, e dá outras

providências.

O SECRETÁRIO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO MINISTÉRIO DA
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no exercício das competências que lhe
conferem as alíneas “b”, “c” e “d” do inciso II do art. 35 da Lei nº 6.435, de 15 de
julho de 1977, bem como em consonância com o disposto no art. 41 da citada lei, e
CONSIDERANDO que a ação do Poder Público será exercida na forma prevista no
art. 3º da Lei nº 6.435, de 15 de julho de 1977; CONSIDERANDO a necessidade de
conhecimento e tratamento das informações de forma mais ágil com vistas ao
acompanhamento da solvência e liquidez dos planos de benefícios e das Entidades
Fechadas de Previdência Privada – EFPPs; CONSIDERANDO a necessidade de se
dar maior transparência à administração das EFPPs, propiciando o seu
desenvolvimento e a sua integração ao processo econômico e social do País, resolve:

Art. 1º Determinar que o Demonstrativo dos Resultados da Avaliação Atuarial
– DRAA, instituído pela Portaria SPC nº 140, de 13/10/1995, seja enviado em
meio eletrônico, pelo módulo de captação específico – SIPC_CAP/DRAA do Sistema
de Captação de Informações da SPC o SIPC_CAP, até 10/03 de cada exercício.

§ 1º Excepcionalmente os DRAAs referentes ao exercício de 1999, poderão
ser encaminhados à Secretaria de Previdência Complementar até 15/05/2000.

§ 2º O parecer atuarial do formulário DRAA deverá ser enviado em meio
eletrônico, na forma disponibilizada pela SPC na página eletrônica do Ministério da
Previdência Social, com o que restará atendida a obrigação de sua remessa à Secretaria
de Previdência Complementar, prevista no subitem 18 do Item IV – Normas Gerais –
do Anexo “E” da Resolução MPAS/CGPC nº 5, de 30 de janeiro de 2002. (Redação

dada pela Portaria SPC nº 328, de 24 de Fevereiro de 2006.)

Original: § 2º O parecer atuarial, fls.3/3 do formulário DRAA, não deverá ser enviado em meio eletrônico
pelo módulo SIPC_CAP/DRAA ou outro disponível, devendo, no entanto, os pareceres de
cada um dos planos de benefício serem encaminhados juntamente com o balanço da EFPP, na
mesma data, conforme previsto no item 20, anexo “E” da Portaria MPAS nº 4.858, de
26/11/1998.

Art. 2º Deverá ser impresso o DRAA original, por intermédio do módulo
específico do SIPC_CAP/DRAA, e a ele anexado o parecer atuarial, devendo tais
documentos serem assinados pelo dirigente máximo da entidade, pelo representante
da patrocinadora legalmente habilitado e pelo profissional prestador de serviços
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atuariais responsável pela avaliação do plano de benefícios, que reconhecerão a
veracidade e validade das informações, bem como sua aplicabilidade e adequação ao
plano de custeio proposto.

§ 1º Os DRAAs originais e respectivos pareceres deverão ser mantidos na EFPP,
por um prazo mínimo de 5 (cinco) anos a contar do exercício seguinte ao do ano-
base, à disposição dos participantes, patrocinadoras, conselheiros e da fiscalização.

 § 2º Excepcionalmente, para os DRAAs referentes ao exercício de 1999, será
permitido o atendimento ao disposto no caput pela utilização de outro sistema que
permita a impressão do Demonstrativo, desde que mantidas as características e formato
definido na Portaria SPC nº 140/95.

Art. 3º A confecção do parecer atuarial, previsto no art. 2º, deverá observar,
no que couber, o disposto no item “INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DO
PARECER ATUARIAL”, constantes dos “PROCEDIMENTOS PARA O
PREENCHIMENTO DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS DA AVALIAÇÃO
ATUARIAL – DRAA”, aprovados pela Portaria SPC nº 140/95.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO KLIASS
Secretário de Previdência Complementar
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PORTARIA MPS Nº 1.382, DE 10 DE AGOSTO DE 2005

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 3º do Decreto nº 5.469, de 15 de junho de 2005, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Conselho de Gestão da Previdência
Complementar – CGPC na forma do Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

NELSON MACHADO

ANEXO

Regimento interno do Conselho de Gestão da
Previdência Complementar

CAPÍTULO I

Da Finalidade e Competência

Art. 1º Ao Conselho de Gestão da Previdência Complementar – CGPC, órgão
colegiado integrante da estrutura básica do Ministério da Previdência Social, cabe
exercer as competências de regulação, normatização e coordenação das atividades
das entidades fechadas de previdência complementar, estabelecidas nos arts. 5º, 74
e demais dispositivos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001.

Parágrafo único. O Conselho de Gestão da Previdência Complementar, além
de suas atribuições de regulação e normatização, funcionará como órgão de caráter
recursal, cabendo-lhe apreciar e julgar, em última instância, com base no caput e no
§ 2º do art. 65 da Lei Complementar nº 109, de 2001, e nos arts. 13, 16 e 53 do
Decreto nº 4.942, de 30 de dezembro de 2003, os recursos interpostos contra as
decisões do Secretário de Previdência Complementar.

Art. 2º Compete ao Conselho de Gestão da Previdência Complementar:

I – normatizar e regular as atividades das entidades fechadas de previdência
complementar;

II – conhecer e julgar os recursos interpostos contra decisão do Secretário de
Previdência Complementar, relativa à aplicação de penalidades administrativas ou
que anular ou cancelar auto de infração; e

III – deliberar, coordenar, controlar e avaliar a execução de políticas da previdência
complementar operada pelas entidades fechadas de previdência complementar.
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CAPÍTULO II

Da Organização

Seção I

Da composição

Art. 3º O Conselho de Gestão da Previdência Complementar é integrado por
oito Conselheiros, na forma do art. 2º do Decreto nº 4.678, de 24 de abril de 2003,
observada a seguinte composição:

I – Ministro de Estado da Previdência Social, que o presidirá;

II – Secretário de Previdência Complementar do Ministério da Previdência Social;

III – um representante da Secretaria da Previdência Social do Ministério da
Previdência Social;

IV – um representante do Ministério da Fazenda;

V – um representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

VI – um representante dos patrocinadores e instituidores de entidades fechadas
de previdência complementar;

VII – um representante das entidades fechadas de previdência complementar; e

VIII – um representante dos participantes e assistidos das entidades fechadas de
previdência complementar.

§ 1º O Ministro de Estado da Previdência Social, em suas faltas ou impedimentos,
será substituído pelo Secretário-Executivo do Ministério da Previdência Social.

§ 2º Na ausência do Ministro de Estado da Previdência Social e de seu substituto,
as sessões do CGPC serão presididas pelo Secretário de Previdência Complementar
ou, na sua falta ou impedimento, por um representante da Secretaria de Previdência
Complementar expressamente designado pelo Ministro. (Redação dada pela Portaria nº 16,

de 17 de janeiro de 2006.)

Original: § 2º Na ausência do Ministro de Estado da Previdência Social e de seu substituto, as sessões do
CGPC serão presididas pelo Secretário de Previdência Complementar, salvo aquelas destinadas
ao julgamento de recursos, nas quais a presidência da sessão caberá, na ausência do Ministro
de Estado, ao Conselheiro referido no inciso III.

§ 3º O Secretário de Previdência Complementar, em suas faltas ou impedimentos,
será substituído por um representante da Secretaria de Previdência Complementar
expressamente designado pelo Ministro de Estado da Previdência Social. (Redação dada

pela Portaria nº 16, de 17 de janeiro2006.)

Original: § 3º O Secretário de Previdência Complementar designará, formalmente, representante que o
substituirá em suas faltas ou impedimentos.

§ 4º Cada representante referido nos incisos de III a VIII terá um suplente.
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§ 5º Os representantes referidos nos incisos III a V, e respectivos suplentes,
serão indicados pelos titulares dos respectivos Ministérios e designados pelo Ministro
de Estado da Previdência Social.

§ 6º a O representante referido no inciso VI e respectivo suplente serão indicados
e designados pelo Ministro de Estado da Previdência Social.

§ 7º a Os representantes referidos nos incisos VII e VIII e respectivos suplentes
serão designados pelo Ministro de Estado da Previdência Social, observados os
seguintes critérios:

I – o representante das entidades fechadas de previdência complementar e
respectivo suplente serão indicados pela Associação Brasileira das Entidades Fechadas
de Previdência Complementar – ABRAPP; e

II – o representante dos participantes e assistidos das entidades fechadas de
previdência complementar e respectivo suplente serão indicados pela Associação
Nacional dos Participantes de Fundos de Pensão – ANAPAR.

Seção II

Do Mandato

Art. 4º Os membros do Conselho de Gestão de Previdência Complementar referidos
nos incisos III VIII do art. 3º terão mandato de dois anos, permitida a recondução.

§ 1º Independentemente da conclusão do período a que se refere o caput, o
mandato será encerrado com a cessação do vínculo ou condição considerados como
pré-requisitos para indicação do Conselheiro.

§ 2º Os representantes referidos nos incisos III a V do art. 3º poderão ser
destituídos a qualquer tempo por solicitação do órgão responsável pela indicação.

Art. 5º Em caso de destituição, afastamento definitivo, perda ou interrupção do
mandato, deverá ser designado novo membro para cumprimento do restante do mandato.

Parágrafo único. Ocorrendo a cessação do mandato dos representantes referidos
nos incisos III a V do art. 3º por qualquer motivo, cessa concomitantemente o mandato
de seus suplentes.

Art. 6º Perderá o mandato o Conselheiro que se ausentar, injustificadamente, a
três sessões consecutivas ou a cinco não consecutivas.

Seção III

Das Atribuições do Presidente do Conselho de Gestão da
Previdência Complementar

Art. 7º Ao Presidente do Conselho de Gestão da Previdência Complementar
incumbe:

I – aprovar as alterações do Regimento Interno;

Portaria MPS nº 1.382, de 10 de Agosto de 2005 – Anexo
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II – zelar pelo cumprimento do Regimento Interno;

III – aprovar o calendário de reuniões apresentado pela Secretaria-Executiva do
Conselho;

IV – convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias;

V – aprovar a ordem do dia, nos termos do art. 11, inciso II, deste Regimento;

VI – instalar e presidir as reuniões;

VII – apreciar:
a) justificação de ausência de Conselheiro a sessão do Conselho;
b) pedido de deliberação sobre matéria não relacionada na Ordem do Dia;
c) pedido de preferência para deliberação sobre matéria ou processo incluído

na Ordem do Dia;
d) pedido de preferência para inclusão de matéria na Ordem do Dia da sessão

seguinte do Conselho;
e) pedido de prorrogação de prazo para encaminhamento de processo,

devidamente relatado, para julgamento;
f) pedido de adiamento de deliberação sobre matéria incluída na Ordem do

Dia;
g) pedido de adiamento de julgamento de processo incluído na Ordem do Dia.

VIII – solicitar aos Conselheiros parecer acerca de matérias sobre as quais
detenham conhecimento notório ou específico;

IX – constituir comissões temáticas para atender necessidade temporária do
Conselho de Gestão da Previdência Complementar; e

X – baixar normas complementares ao funcionamento do Conselho de Gestão
da Previdência Complementar;

XI – delegar atribuições, a seu critério.

Seção IV

Das atribuições dos Conselheiros

Art. 8º Aos Conselheiros incumbe:

I – participar das reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho de Gestão
da Previdência Complementar, manifestando-se a respeito das matérias em discussão;

II – apresentar moção ou proposição sobre assunto de interesse do sistema de
previdência complementar operado pelas entidades fechadas de previdência
complementar;

III – apresentar, por escrito, relatório, voto ou parecer sobre matéria cuja
apreciação esteja sob sua responsabilidade;

IV – requerer, justificadamente, preferência para deliberação acerca de matéria
ou processo incluído na Ordem do Dia;
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V – requerer, justificadamente, deliberação sobre matéria ou processo não
relacionado na Ordem do Dia;

VI – requerer, justificadamente, preferência para inclusão de matéria ou processo
na Ordem do Dia da sessão seguinte do Conselho;

VII – pedir adiamento de deliberação ou julgamento, para exame de matéria ou
processo submetido ao Conselho, mediante requerimento justificado dirigido ao
Presidente, devendo apresentar seu parecer ou voto, por escrito, na sessão seguinte;

VIII – prestar informações, fornecer subsídios e apresentar parecer acerca de
matérias sobre as quais detenha conhecimento notório ou específico, quando solicitado
na forma do inciso VIII do art. 7º deste Regimento; e

IX – solicitar à Secretaria-Executiva do Conselho de Gestão da Previdência
Complementar informações a respeito de matéria ou processo em apreciação, bem
como quaisquer informações e pareceres sobre o sistema de previdência complementar
operado por entidades fechadas de previdência complementar.

Seção V

Da Secretaria-Executiva do Conselho

Art. 9º A Secretaria de Previdência Complementar funcionará como Secretaria-
Executiva do Conselho de Gestão da Previdência Complementar, executando as
atividades de caráter administrativo necessárias ao seu regular funcionamento.

Art. 10. À Secretaria-Executiva do Conselho, no exercício de suas funções,
compete:

I – organizar as reuniões, elaborando a Ordem do Dia e disponibilizando aos
Conselheiros todo o material que nelas será apreciado;

II – submeter ao Presidente do Conselho, antes de cada reunião, propostas de
Ordem do Dia e de convocações dos Conselheiros, para assinatura;

III – comunicar aos Conselheiros a data, a hora e o local das reuniões ordinárias
e extraordinárias;

IV – articular-se com os Conselheiros e coordenadores das comissões, visando a
integração de suas atividades e o exercício de suas competências;

V – fazer publicar no Diário Oficial da União a pauta de julgamentos dos recursos
a serem objeto de apreciação nas reuniões do Conselho, com antecedência de dez
dias úteis de sua realização;

VI – secretariar as reuniões do Conselho de Gestão da Previdência Complementar
e promover as medidas destinadas ao cumprimento de suas decisões;

VII – encaminhar para o Conselheiro relator os autos de processos que tiverem
sido distribuídos a ele por sorteio, para serem relatados;

Portaria MPS nº 1.382, de 10 de Agosto de 2005 – Anexo
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VIII – lavrar as atas das reuniões, que deverão ser assinadas pelo Presidente do
Conselho, com exposição sucinta dos trabalhos, conclusões, deliberações, resultado
das votações, registro nominal dos votos e declaração de voto divergente do
Conselheiro que o requerer;

IX – lavrar as atas das sessões de julgamento dos recursos;

X – fazer a revisão e elaborar a redação final do texto das resoluções e das
recomendações adotadas pelo Conselho de Gestão da Previdência Complementar,
bem como dos acórdãos proferidos no julgamento dos recursos;

XI – fazer publicar no Diário Oficial da União a ementa dos acórdãos proferidos
pelo Conselho de Gestão da Previdência Complementar no exercício de sua
competência recursal e o texto integral das resoluções ou recomendações por ele
adotadas;

XII – elaborar relatório anual das atividades do Conselho de Gestão da Previdência
Complementar; e

XIII – exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Conselho de
Gestão da Previdência Complementar ou por seu Presidente.

CAPÍTULO III

Do Funcionamento

Seção I

Das Reuniões

Art. 11. O Conselho de Gestão da Previdência Complementar reunir-se-á em
sessão:

I – ordinária, em dia, local e horário previstos no calendário de reuniões de que
trata o inciso III do art. 7º, que poderá ser alterado por deliberação do Presidente do
Conselho, desde que, no caso de alteração de data, as convocações sejam expedidas
com, no mínimo, cinco dias úteis de antecedência, observado o inciso V do art. 10;

II – extraordinária, sempre que necessário o exame de matérias ou questões
urgentes, expedida convocação com, no mínimo, três dias úteis de antecedência:

a) por determinação do Presidente; ou
b) por solicitação escrita da maioria de seus membros.

§ 1º Do ato de convocação constará a Ordem do Dia, com a descrição das
matérias a serem apreciadas, e, quando for o caso, a convocação será acompanhada
de minuta de resolução ou recomendação e respectiva exposição de motivos e parecer
jurídico.

§ 2º Do ato de convocação para as sessões de julgamento de recursos
acompanharão a Ordem do Dia, além da pauta de julgamentos, cópia dos relatórios
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elaborados pelos Conselheiros relatores referentes aos processos a eles distribuídos,
a serem apreciados na reunião.

Art. 12. A convocação para as reuniões ordinárias e extraordinárias será feita
pelo Presidente do Conselho de Gestão da Previdência Complementar, por escrito,
aos membros titulares.

Parágrafo único. Compete ao membro titular, impedido de comparecer, informar
a seu suplente tal circunstância, instruindo-lhe a respeito da Ordem do Dia.

Seção II

Das disposições gerais sobre as reuniões

Art. 13. O Conselho de Gestão da Previdência Complementar poderá solicitar
parecer ou informações à Secretaria de Previdência Complementar sobre matéria
em exame.

Parágrafo único. Na hipótese de julgamento de recurso, será dada ciência do
parecer ou das informações à parte interessada, que poderá se manifestar em 15
(quinze) dias.

Art. 14. Os interessados têm direito a vista do processo e, a suas expensas, à
obtenção de certidões ou cópias reprográficas dos dados e documentos que o integram,
ressalvados os dados e documentos de terceiros protegidos por sigilo ou pelo direito
à privacidade, à honra e à imagem.

Art. 15. A instalação das reuniões do Conselho de Gestão de Previdência Comple-
mentar dependerá da presença de, no mínimo, cinco membros com direito a voto.

Parágrafo único. Os suplentes poderão acompanhar os Conselheiros titulares
às reuniões e, nesta hipótese, terão direito a voz, mas não a voto.

Art. 16. O Conselho de Gestão da Previdência Complementar deliberará pela
maioria dos presentes e a votação será realizada por processo nominal e aberto.

Parágrafo único. O Presidente das sessões do Conselho de Gestão da Previdência
Complementar terá, além do seu próprio voto, o de desempate.

Art. 17. As deliberações do Conselho de Gestão da Previdência Complementar
serão consubstanciadas em resoluções ou recomendações e, quando reunido como
instância recursal, em Acórdãos.

Seção III

Da Ordem dos Trabalhos

Art. 18. As propostas de resoluções ou recomendações serão formuladas pelo
Ministro de Estado da Previdência Social ou pelo Secretário de Previdência
Complementar, e serão automaticamente incluídas na Ordem do Dia da sessão seguinte
do Conselho.

Portaria MPS nº 1.382, de 10 de Agosto de 2005 – Anexo
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§ 1º As propostas poderão também ser formuladas por pelo menos três membros
do Conselho.

§ 2º As propostas de resoluções ou recomendações serão apresentadas à
Secretaria-Executiva do Conselho e por ela classificadas, registradas, incluídas em
pauta e distribuídas aos Conselheiros.

§ 3º Os processos submetidos ao Conselho, na qualidade de instância recursal,
serão registrados, incluídos em pauta e, após a distribuição, encaminhados aos
respectivos relatores.

§ 4º Sem prejuízo do disposto nos incisos VII e VIII do art. 8º, e observado o
disposto na parte final do caput deste artigo, na elaboração da Ordem do Dia observar-
se-á a ordem cronológica de recebimento de propostas e recursos pela Secretaria-
Executiva do Conselho.

Art. 19. As reuniões do Conselho de Gestão da Previdência Complementar
observarão o seguinte procedimento:

I – verificação do quorum para instalação;

II – abertura dos trabalhos pelo Presidente;

III – leitura, discussão, aprovação e assinatura da ata da reunião anterior;

IV – leitura da Ordem do Dia;

V – leitura dos relatórios sobre as matérias submetidas à deliberação;

VI – discussão e deliberação sobre as matérias constantes da Ordem do Dia;

VII – leitura da pauta de julgamentos;

VIII – leitura, pelo Conselheiro relator, do relatório de recurso submetido a
julgamento, seguida de sustentação oral pelos interessados, discussão e deliberação;

IX – distribuição, por sorteio, e encaminhamento aos relatores dos autos de
processos a serem julgados nas sessões seguintes, assegurada a alternância entre os
Conselheiros;

X – comunicações breves; e

XI – franqueamento da palavra.

§ 1º Nos casos de urgência ou de relevância da matéria, por requerimento do
interessado e aprovação da maioria simples dos Conselheiros, poderá ser autorizada
a inclusão de processo não relacionado na Ordem do Dia para julgamento.

§ 2º Nos casos em que se tornar impossível julgar todos os processos relacionados
na Ordem do Dia, ou quando não se concluir o julgamento de qualquer deles na data
designada, fica facultado ao Presidente suspender a reunião e reiniciá-la no primeiro
dia útil subseqüente ou em outra data que naquela ocasião determinar,
independentemente de nova convocação.
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Seção IV

Do Procedimento para Apreciação dos Recursos

Art. 20. Os recursos dirigidos ao Conselho de Gestão da Previdência
Complementar serão registrados, obedecendo a ordem cronológica de seu ingresso,
sendo na seqüência distribuídos aos relatores.

§ 1º A distribuição dos recursos será realizada por sorteio, assegurada a
alternância entre os Conselheiros.

§ 2º A ausência do Conselheiro não impede que a ele sejam distribuídos
processos, nos termos do inciso VII do art. 10.

§ 3º Os Conselheiros referidos nos incisos I e II do art 3º não serão relatores de
processos.

Art. 21. Os processos devolvidos, devidamente relatados, serão incluídos na
pauta de julgamentos da reunião seguinte.

§ 1º O Conselheiro referido no inciso I do art. 3o, embora não possa ser relator,
proferirá voto no julgamento dos recursos, inclusive o de qualidade.

§ 2º O Conselheiro referido no inciso II do art. 3o e seu substituto são impedidos
de votar no julgamento dos recursos.

Art. 22. O relatório, os votos e a decisão final serão transcritos integralmente
no processo e deles dar-se-á ciência aos interessados.

Parágrafo único. Deverão constar dos autos o voto divergente vencido e as
declarações de voto.

Art. 23. Considera-se impedido de participar do julgamento o Conselheiro que:

I – tenha se antecipado, publicamente, sobre o mérito do processo em julgamento;

II – participou do julgamento em primeira instância;

III – interveio como procurador da parte, oficiou como perito ou prestou
depoimento como testemunha;

IV – tiver percebido, nos cinco anos anteriores à lavratura do auto de infração,
remuneração paga pelo recorrente ou por pessoa física ou jurídica que preste assistência
técnica ou jurídica ao recorrente, em caráter eventual ou permanente, qualquer que
seja a razão ou título da percepção;

V – tenha interesse no julgamento do recurso em favor de uma das partes.

§ 1º O impedimento do Conselheiro deverá ser declarado por ele, ou poderá
ser alegado pela parte interessada, cabendo, neste último caso, ao argüido,
pronunciar-se sobre a alegação que, se não tiver reconhecida a sua procedência, será
submetida à deliberação do Conselho de Gestão da Previdência Complementar, da
qual não participará o argüido nem seu respectivo suplente.

Portaria MPS nº 1.382, de 10 de Agosto de 2005 – Anexo
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§ 2º No caso de impedimento do relator, o processo será redistribuído na forma
do § 1º do art. 20.

Art. 24. Por ocasião da inclusão do recurso na pauta de julgamentos, à parte
interessada será notificada pela Secretaria-Executiva do Conselho, observados os
prazos previstos nos incisos I e II do art. 11 deste Regimento.

Parágrafo único. Concluída a leitura do relatório, será franqueada a palavra
pelo período de quinze minutos à parte que desejar fazer sustentação oral.

Art. 25. Da sessão de julgamento será lavrada ata contendo:

I – número e natureza do recurso;

II – data, hora e local de abertura;

III – verificação do quorum e os nomes dos Conselheiros presentes e ausentes;

IV – resultado do julgamento;

V – remissão à Ordem do Dia, indicando-se quais processos foram julgados e
quais foram retirados de pauta, com menção à justificativa para a retirada; e

VI – os fatos ocorridos na sessão de julgamento, inclusive a presença das partes
ou de seus representantes legais.

CAPÍTULO IV

Das Disposições Gerais

Art. 26. É vedado ao Conselho de Gestão da Previdência Complementar afastar
a aplicação, por inconstitucionalidade ou ilegalidade, de tratado, acordo internacional,
lei ou decreto, ressalvados os casos em que:

I – já tenha sido declarada a inconstitucionalidade da norma pelo Supremo
Tribunal Federal, em ação direta, após a publicação da decisão, ou pela via incidental,
após a publicação da resolução do Senado Federal que suspender a sua execução; ou

II – haja decisão judicial, proferida em caso concreto, afastando a aplicação da
norma, por ilegalidade ou inconstitucionalidade, cuja extensão dos efeitos jurídicos
tenha sido autorizada pelo Presidente da República.

Art. 27. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento
Interno serão solucionados pelo Conselho de Gestão da Previdência Complementar,
ou por seu Presidente, ad referendum do Conselho na sessão ordinária subseqüente.

Art. 28. Subsidiariamente ao disposto neste Regimento Interno aplica-se a Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 29. Os processos pendentes de julgamento na data de publicação deste
Regimento serão por ele regidos.
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PORTARIA MPS Nº 173, DE 2 DE JUNHO DE 2008

O MINISTRO DE ESTADO PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 5º do Decreto nº 6.417, de 31 de março de 2008, resolve:

Art. 1º Aprovar os Regimentos Internos dos órgãos do Ministério da Previdência
Social – MPS, na forma dos Anexos I a V desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ MARINHO

......................................................................................................

ANEXO V

Regimento Interno da Secretaria de Previdência Complementar

CAPÍTULO I

Da Categoria e da Competência

Art. 1º À Secretaria de Previdência Complementar, órgão específico singular
do Ministério da Previdência Social, compete:

I – propor as diretrizes básicas para o regime de previdência complementar
operado pelas entidades fechadas de previdência complementar;

II – supervisionar, fiscalizar, coordenar, orientar e controlar as atividades
relacionadas com o regime de previdência complementar operado pelas entidades
fechadas de previdência complementar;

III – assegurar aos participantes e assistidos de planos de benefícios operados
por entidades fechadas de previdência complementar o pleno acesso às informações
relativas à gestão de seus respectivos planos de benefícios;

IV – determinar investigações, instaurar inquéritos e aprovar programas anuais
de fiscalização no âmbito do regime operado por entidades fechadas de previdência
complementar, bem como decidir sobre as penalidades cabíveis;

V – decidir sobre as conclusões do relatório final dos processos administrativos,
iniciados por lavratura de auto de infração ou por inquérito administrativo, instaurados
para apurar a responsabilidade de pessoa física ou jurídica, por ação ou omissão, no
exercício de suas atribuições ou competências, relativa a infração à legislação no
âmbito do regime da previdência complementar operado pelas entidades fechadas
de previdência complementar;
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VI – apurar e julgar infrações, aplicando as penalidades cabíveis;

VII – analisar e aprovar os pedidos de autorização para constituição,
funcionamento, fusão, cisão, incorporação, grupamento, transferência de controle
das entidades fechadas de previdência complementar, bem como examinar e aprovar
os estatutos das referidas entidades e os regulamentos dos planos de benefícios por
elas operados;

VIII – examinar e aprovar os convênios de adesão celebrados por patrocinadores
e por instituidores, bem como autorizar a retirada de patrocinadores, as transferências
de patrocínio, de grupos de participantes, de planos e de reservas;

IX – decretar a administração especial em planos de benefícios operados pelas
entidades fechadas de previdência complementar, bem como decretar a intervenção
ou liquidação extrajudicial das referidas entidades ou de seus planos de benefícios,
nomeando o respectivo administrador especial, interventor ou liquidante;

X – prestar apoio administrativo ao Conselho de Gestão de Previdência
Complementar – CGPC;

XI – propor ao CGPC normas para as atividades das entidades fechadas de
previdência complementar e para a operação e execução dos planos de benefícios
por elas operados;

XII – coordenar, acompanhar e supervisionar as atividades relativas à celebração
e execução de acordos internacionais de previdência complementar; e

XIII – articular-se com entidades governamentais e organismos nacionais e
estrangeiros para a realização de estudos, conferências técnicas, congressos e eventos
semelhantes, bem como para a realização de ações integradas de monitoramento,
troca de informação e fiscalização, em relação às matérias de sua competência.

CAPÍTULO II

Da Organização

Art. 2º A Secretaria de Previdência Complementar-SPC tem a seguinte estrutura:
1. Gabinete – GAB
2. Departamento de Relações Institucionais e Organização – DERIN

2.1. Coordenação-Geral de Relações Institucionais e Cadastro – CGRC
2.1.1. Coordenação de Relações Institucionais e Cadastro – CRC
2.1.2. Coordenação de Organização – CORG

3. Departamento de Análise Técnica – DETEC
3.1. Coordenação-Geral de Autorização para Funcionamento de Entidades

e Planos – CGAF
3.1.1. Coordenação de Autorização para Funcionamento de Entidades

e Planos – CAF
3.2. Coordenação-Geral de Autorização para Alterações – CGAT
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3.2.1. Serviço de Autorização para Alterações – SAA
3.3. Coordenação-Geral de Autorização para Transferências, Fusões, Cisões,

Incorporações e Retiradas – CGTR
3.3.1. Serviço de Autorização para Transferências, Fusões, Cisões,

Incorporações e Retiradas – SAT
4. Departamento de Monitoramento e Controle – DEMOC

4.1. Coordenação-Geral de Controle, Estudos e Pesquisa – CGEP
4.2. Coordenação-Geral de Monitoramento dos Investimentos – CGIN

4.2.1. Serviço de Monitoramento dos Investimentos – SMI
4.3. Coordenação-Geral de Monitoramento Atuarial e Contábil – CGAC

4.3.1. Serviço de Monitoramento Atuarial e Contábil – SMA
5. Departamento de Legislação e Normas – DELEG

5.1. Coordenação-Geral de Legislação e Normas de Previdência
Complementar – CGLE

5.2. Coordenação-Geral de Consultas em Previdência Complementar –
CGCO

6. Departamento de Fiscalização – DEFIS
6.1. Coordenação-Geral de Planejamento e Acompanhamento da Ação

Fiscal – CGPA
6.2. Coordenação-Geral de Regimes Especiais – CGRE

6.2.1. Coordenação de Regimes Especiais – CRE
6.3. Coordenação-Geral de Fiscalização Direta – CGFD

6.3.1. Coordenação de Fiscalização Direta – CFD
6.3.1.1. Serviço de Fiscalização-Escritório de Supervisão no

Distrito Federal – ESDF
6.3.1.2. Serviço de Fiscalização-Escritório de Supervisão em

Minas Gerais – ESMG
6.3.1.3. Serviço de Fiscalização-Escritório de Supervisão em

Pernambuco – ESPE
6.3.1.4. Serviço de Fiscalização-Escritório de Supervisão no Rio

de Janeiro – ESRJ
6.3.1.5. Serviço de Fiscalização-Escritório de Supervisão em

São Paulo – ESSP
6.3.1.6. Serviço de Fiscalização-Escritório de Supervisão no Rio

Grande do Sul – ESRS

Art. 3º A Secretaria de Previdência Complementar será dirigida por Secretário;
o Gabinete por Chefe; os Departamentos por Diretor; as Coordenações-Gerais por
Coordenador-Geral; as Coordenações por Coordenador; e os Serviços por Chefe.

Portaria MPS nº 173, de 2 de Junho de 2008 – Anexo V
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§ 1º Para o desempenho de suas funções, os titulares das unidades de que trata
o caput contarão com os cargos de Assessor, Assistente e Assistente Técnico de
acordo com a Estrutura Regimental do Ministério.

§ 2º Os ocupantes das funções de que trata o caput serão substituídos, em suas
ausências ou impedimentos, por servidores e previamente designados, na forma da
legislação específica.

CAPÍTULO III

Das Competências das Unidades

Art. 4º Ao Gabinete do Secretário de Previdência Complementar compete:

I – auxiliar e assistir o Secretário de Previdência Complementar no desempenho
de suas tarefas rotineiras e em outras que lhe forem cometidas;

II – expedir documentos oficiais da Secretaria de Previdência Complementar de
responsabilidade do Secretário ou do próprio Gabinete;

III – articular os meios e as condições para a execução das ações afetas à
Secretaria;

IV – coordenar a agenda e a pauta de trabalho do Secretário;

V – coordenar a elaboração de relatórios a cargo da Secretaria, controlando os
prazos e observando os ritos formais de encaminhamento dos documentos; e

VI – responder às solicitações ou pedidos de informação oriundos das unidades
integrantes da estrutura do MPS e de outros órgãos públicos, após parecer das áreas
técnicas, quando for o caso.

Art. 5º Ao Departamento de Relações Institucionais e Organização compete:

I – prestar apoio ao Secretário de Previdência Complementar na articulação
com entidades governamentais e organismos nacionais e estrangeiros para realização
de estudos, conferências técnicas, congressos e eventos semelhantes;

II – prestar apoio administrativo ao Conselho de Gestão de Previdência
Complementar;

III – planejar, controlar e realizar as atividades referentes à captação e
armazenamento de dados do sistema de previdência complementar;

IV – propor medidas que visem a obtenção, melhoria e integração de dados
referentes ao sistema de previdência complementar;

V – consolidar e coordenar o encaminhamento de demandas relativas aos
sistemas de informação da Secretaria de Previdência Complementar;

VI – coordenar as atividades técnico-administrativas da Secretaria de Previdência
Complementar;

VII – atender a consultas sobre cadastro, andamento de processos e tramitação
de documentos no âmbito da Secretaria de Previdência Complementar; e
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VIII – elaborar plano de trabalho, coordenar e executar as atividades relacionadas
ao desenvolvimento organizacional e à gestão de recursos humanos e materiais, no
âmbito de competência da Secretaria de Previdência Complementar.

Art. 6º À Coordenação-Geral de Relações Institucionais e Cadastro compete:

I – realizar estudos para subsidiar a articulação com entidades governamentais e
organismos nacionais e internacionais;

II – supervisionar as atividades de caráter técnico e administrativo necessárias
ao exercício das competências do Conselho de Gestão da Previdência Complementar
– CGPC;

III – planejar, acompanhar e avaliar as atividades de captação e armazenamento
de informações cadastrais e gerenciais referentes ao sistema de previdência
complementar;

IV – acompanhar as ações decorrentes da celebração de convênios com outros
órgãos públicos e entidades privadas que visem à permuta de dados e informações;

V – elaborar estudos e projetos que visem obtenção, melhoria e integração de
dados referentes ao sistema de previdência complementar;

VI – consolidar e coordenar o encaminhamento de demandas relativas aos
sistemas de informação da Secretaria de Previdência Complementar;

VII – supervisionar atividades técnico-administrativas da Secretaria de Previdência
Complementar;

VIII – planejar, acompanhar e avaliar atividades de gestão documental; e

IX – planejar e supervisionar atividades de desenvolvimento organizacional.

Art. 7º À Coordenação de Organização compete:

I – executar as atividades de caráter técnico e administrativo necessárias ao
exercício das competências do CGPC;

II – secretariar as reuniões do CGPC e da Câmara de Recursos e promover as
medidas destinadas ao cumprimento de suas decisões;

III – zelar pelos recursos que são dirigidos ao CGPC e distribuí-los para relatoria
do conselheiro relator;

IV – comunicar as decisões da Câmara de Recursos aos interessados;

V – monitorar a execução das atividades de apoio técnico e controlar a execução
de serviços concernentes à programação orçamentária, administração de pessoal,
material, patrimônio e serviços gerais;

VI – encaminhar para publicação no Diário Oficial da União, quando for o caso,
os atos produzidos no âmbito da Secretaria de Previdência Complementar;

VII – coordenar atividades de formalização de processos, bem como as de
expedição de ofícios, memorandos e outros documentos;

Portaria MPS nº 173, de 2 de Junho de 2008 – Anexo V
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VIII – prestar informações acerca do andamento de processos e tramitação de
documentos;

IX – controlar e executar atividades de gestão documental; e

X – executar atividades de desenvolvimento organizacional.

Art. 8º À Coordenação de Relações Institucionais e Cadastro compete:

I – executar ações de articulação com entidades governamentais e organismos
nacionais ou estrangeiros para a realização de estudos, conferências técnicas,
congressos e eventos semelhantes;

II – executar ações decorrentes da celebração de convênios com outros órgãos
e entidades privadas, incluindo as que visem à permuta de dados e informações;

III – executar as atividades referentes à captação e armazenamento de
informações cadastrais e gerenciais do sistema de previdência complementar;

IV – manter atualizado o cadastro e o arquivo relativo às entidades fechadas de
previdência complementar;

V – atender a consultas sobre cadastro; e

VI – conduzir projetos e demandas para melhoria e integração do ambiente
informacional da Secretaria de Previdência Complementar.

Art. 9º Ao Departamento de Análise Técnica compete:

I – analisar e autorizar a constituição e o funcionamento das Entidades Fechadas
de Previdência Complementar – EFPC, bem como a aplicação dos respectivos estatutos
e regulamentos de planos de benefícios;

II – analisar e autorizar as operações de fusão, cisão, incorporação ou qualquer
outra forma de reorganização societária, relativas às entidades fechadas de previdência
complementar;

III – analisar e autorizar as operações de fusão, cisão, incorporação ou qualquer
outra forma de reorganização de planos de benefícios operados pelas entidades
fechadas de previdência complementar;

IV – analisar e autorizar a celebração de convênios e termos de adesão por
patrocinadores e instituidores e as retiradas de patrocinadores e instituidores; e

V – analisar e autorizar as transferências de patrocínio, grupos de participantes
e assistidos, planos de benefícios e reservas entre entidades fechadas de previdência
complementar.

Art. 10. À Coordenação-Geral de Autorização para Funcionamento de Entidades
e Planos compete:

I – auxiliar na elaboração de projetos e na elaboração e atualização de manuais
de procedimentos técnicos e propostas de normas regulamentares;

II – realizar a interlocução com entidades, participantes, patrocinadores, institui-
dores e órgãos governamentais nos assuntos relativos à sua área de competência; e



355

III – analisar os pedidos de autorização de constituição e funcionamento de
entidades fechadas de previdência complementar, bem como os pedidos de
implantação de planos de benefícios, de certificação de modelos de regulamentos e
de adesão a planos de benefícios administrados por EFPC.

Art. 11. À Coordenação de Autorização para Funcionamento de Entidades e
Planos compete:

I – analisar os pedidos de constituição e funcionamento de Entidades de
Previdência Complementar;

II – analisar os pedidos de implantação de planos de benefícios das EFPC;

III – analisar os pedidos de certificação de modelos de regulamentos de planos
de benefícios, bem como a implantação dos planos, mediante a utilização de modelo
certificados;

IV – analisar os pedidos de adesão de patrocinadores e instituidores a planos de
benefícios administrados por EFPC; e

V – proceder à análise de consultas sobre as matérias demandadas pelos demais
departamentos.

Art. 12. À Coordenação-Geral de Autorização para Alterações compete:

I – auxiliar a chefia do Departamento na elaboração de projetos e na elaboração
e atualização de manuais de procedimentos técnicos e propostas de normas
regulamentares.

II – realizar a interlocução com entidades, participantes, patrocinadores,
instituidores e órgãos governamentais; e

III – analisar os pedidos de alteração de estatuto e de regulamentos de planos de
benefícios, bem como os termos aditivos aos convênios e termos de adesão relativos
às entidades fechadas de previdência complementar.

Art. 13. Ao Serviço de Autorização para Alterações compete:

I – analisar os pedidos de alteração de estatuto de entidades fechadas de
previdência complementar;

II – analisar os pedidos de alteração de regulamentos de planos de benefícios
das EFPC;

III – analisar os termos aditivos aos convênios e termos de adesão dos
patrocinadores e instituidores; e

IV – proceder à análise de consultas sobre as matérias demandadas pelos demais
departamentos.

Art. 14. À Coordenação-Geral de Autorização para Transferências, Fusões,
Cisões, Incorporações e Retiradas compete:

I – auxiliar na elaboração de projetos e na elaboração e atualização de manuais
de procedimentos técnicos e propostas de normas regulamentares.
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II – realizar a interlocução com entidades, participantes, patrocinadores,
instituidores e órgãos governamentais; e

III – analisar os pedidos de fusões, cisões, incorporações ou qualquer outra
forma de reorganização societária de planos de benefícios e de entidades fechadas de
previdência complementar, bem como os pedidos de retirada e transferências.

Art. 15. Ao Serviço de Autorização para Transferências, Fusões, Cisões,
Incorporações e Retiradas compete:

I – analisar os pedidos de fusão, cisão, incorporação ou qualquer outra forma de
reorganização societária das entidades fechadas de previdência complementar;

II – analisar os pedidos de fusão, cisão, incorporação ou qualquer outra forma
de reorganização societária dos planos de benefícios operados pelas entidades fechadas
de previdência complementar;

III – analisar os pedidos de retirada de patrocinadores e instituidores de planos
de benefícios;

IV – analisar as transferências de patrocínio, grupos de participantes e assistidos,
planos de benefícios e reservas entre entidades fechadas de previdência complementar; e

V – proceder à análise de consultas sobre as matérias demandadas pelos demais
Departamentos.

Art. 16. Ao Departamento de Monitoramento e Controle compete:

I – monitorar, controlar e analisar a constituição das reservas técnicas, provisões
e fundos, as demonstrações contábeis, atuariais e de investimentos, e as operações e
aplicações dos recursos garantidores dos planos de benefícios operados pelas entidades
fechadas de previdência complementar;

II – propor a celebração e acompanhar a execução de convênios de intercâmbios
de informações com outros órgãos governamentais e entidades, com vistas à supervisão
do regime fechado de previdência complementar;

III – elaborar estudos e pesquisas nas áreas atuarial, contábil e de investimentos,
referentes aos planos de benefícios das entidades fechadas de previdência
complementar;

IV – realizar a interlocução com os representantes dos órgãos e entidades
responsáveis pela elaboração de normas que sejam de interesse do regime de
previdência complementar operado pelas entidades fechadas de previdência
complementar no que se refere às matérias atuariais, contábeis e de aplicação dos
recursos garantidores dos planos de benefícios de tais entidades;

V – preparar, para apreciação do Gabinete da Secretaria de Previdência
Complementar, minutas de instruções, resoluções, portarias e outros atos de conteúdo
normativo ou procedimental na esfera de sua competência; e
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VI – proceder à análise técnica sobre matérias atuariais, contábeis e às relativas
à aplicação dos recursos garantidores dos planos de benefícios das entidades fechadas
de previdência complementar.

Art. 17. À Coordenação-Geral de Controle, Estudos e Pesquisa compete:

I – realizar estudos e pesquisas relacionados aos investimentos e às obrigações
previdenciárias dos planos de benefícios operados pelas entidades fechadas de
previdência complementar;

II – organizar dados e informações econômicas e financeiras que subsidiem a
elaboração de estudos e pesquisas de interesse do sistema de previdência
complementar;

III – elaborar relatórios apontando indicadores sobre a situação atuarial, contábil
e dos investimentos dos planos de benefícios das entidades fechadas de previdência
complementar;

IV – elaborar relatórios, incluindo informações atuariais, contábeis e de
investimentos, que contribuam para a programação de atividades do Departamento
de Fiscalização da Secretaria de Previdência Complementar; e

V – preparar, para apreciação do Departamento de Monitoramento e Controle,
minutas de instruções, resoluções, portarias e outros atos de conteúdo normativo ou
procedimental.

Art. 18. À Coordenação-Geral de Monitoramento dos Investimentos compete:

I – monitorar e analisar, em seus diversos segmentos, os demonstrativos de
investimentos, as operações e aplicações dos recursos garantidores dos planos de
benefícios operados pelas entidades fechadas de previdência complementar;

II – proceder à análise técnica sobre a aplicação dos recursos garantidores dos
planos de benefícios das entidades fechadas de previdência complementar;

III – propor e executar procedimentos relacionados à captação de dados e
tratamento das informações dos investimentos realizados pelos planos de benefícios
das entidades fechadas de previdência complementar;

IV – coordenar e executar as atividades de monitoramento contínuo das operações
financeiras realizadas pelas entidades fechadas de previdência complementar, a partir
de dados provenientes das próprias entidades e obtidos, mediante convênios, de
outros órgãos governamentais e entidades do mercado financeiro e de capitais; e

V – examinar os relatórios de execução dos planos de enquadramento das
entidades fechadas de previdência complementar aprovados pelo Conselho Monetário
Nacional.

Art. 19. Ao Serviço de Monitoramento dos Investimentos compete:

I – executar atividades de monitoramento dos demonstrativos de investimentos,
das operações e aplicações dos recursos garantidores dos planos de benefícios operados
pelas entidades fechadas de previdência complementar; e
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II – executar procedimentos relacionados à captação de dados e tratamento das
informações dos investimentos realizados pelos planos de benefícios das entidades
fechadas de previdência complementar.

Art. 20. À Coordenação-Geral de Monitoramento Atuarial e Contábil compete:

I – monitorar e analisar as demonstrações e demais informações atuariais e
contábeis das entidades fechadas de previdência complementar;

II – proceder à análise técnica sobre matérias atuariais e contábeis dos planos de
benefícios operados pelas entidades fechadas de previdência complementar; e

III – propor e executar procedimentos relacionados à captação de dados e
tratamento das informações atuariais e contábeis dos planos de benefícios
administrados pelas entidades fechadas de previdência complementar.

Art. 21. Ao Serviço de Monitoramento Atuarial e Contábil compete:

I – executar atividades de monitoramento das demonstrações e demais informa-
ções atuariais e contábeis das entidades fechadas de previdência complementar; e

II – executar procedimentos relacionados à captação de dados e tratamento das
informações atuariais e contábeis dos planos de benefícios operados pelas entidades
fechadas de previdência complementar.

Art. 22. Ao Departamento de Legislação e Normas compete:

I – promover pesquisas e estudos relacionados com a legislação de previdência
complementar, bem como desenvolver ações destinadas à revisão e à consolidação
da legislação referida;

II – assessorar o Secretário de Previdência Complementar e demais unidades da
Secretaria de Previdência Complementar sobre proposições de conteúdo normativo
ou procedimental oriundos dessas unidades;

III – oferecer subsídios, dirimir dúvidas e orientar quanto à aplicação de contratos
e normas relativos à previdência complementar; e

IV – proceder à análise de consultas, sobre matérias relativas à aplicação de
estatutos das entidades fechadas de previdência complementar e regulamentos dos
planos de benefícios por elas operados e convênios de adesão.

Parágrafo único. O Departamento de Legislação e Normas poderá alocar
servidores ‘nas unidades regionais de que trata o parágrafo único do art. 25 deste
anexo, contando com o apoio logístico da respectiva unidade regional, mantida a
vinculação técnica e administrativa ao Departamento de Legislação e Normas. (Redação

acrescentada pela Portaria nº 92, de 7 de abril de 2009.)

Art. 23. À Coordenação-Geral de Legislação e Normas de Previdência
Complementar compete: (Redação dada pela Portaria nº 92, de 7 de abril de 2009.)

I – promover pesquisas e elaborar estudos relacionados com a legislação de
previdência complementar, por solicitação do Diretor;
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II – desenvolver e coordenar ações destinadas à revisão e à consolidação da
legislação referente à previdência complementar;

III – assistir o Diretor no assessoramento ao Secretário de Previdência
Complementar e aos demais diretores sobre proposições de conteúdo normativo ou
procedimental; e

IV – executar, coordenar, controlar e supervisionar a elaboração de pareceres,
notas técnicas e informações para orientar quanto à aplicação de normas relativas à
previdência complementar, submetendo-os à aprovação do Diretor.

Original: I – promover pesquisas e elaborar estudos relacionados com a legislação de previdência
complementar;

II – elaborar ações destinadas à revisão e à consolidação da legislação referente à previdência
complementar; e

III – orientar quanto à aplicação da legislação relativa à previdência complementar.

Art. 24. À Coordenação-Geral de Consultas em Previdência Complementar
compete: (Redação dada pela Portaria nº 92, de 7 de abril de 2009.)

I – executar, coordenar, controlar e supervisionar a elaboração de pareceres,
notas técnicas e informações para orientar quanto à aplicação de contratos relativos
à previdência complementar, submetendo-os à aprovação do Diretor; e

II – proceder à análise de consultas sobre matérias relativas à aplicação de estatutos
das entidades fechadas de previdência complementar e regulamentos dos planos de
benefícios por elas operados e convênios de adesão, elaborando nota técnica a ser
submetida à aprovação do Diretor.

Original: I – analisar os contratos e respectivas alterações referentes aos planos de benefícios administrados
por EFPC; e

II – atender às consultas sobre matérias relativas à aplicação de estatutos das EFPC e regulamentos
dos planos de benefícios por elas operados e convênios de adesão.

Art. 25. Ao Departamento de Fiscalização, compete:

I – fiscalizar as atividades das entidades fechadas de previdência complementar
e suas operações;

II – fiscalizar, em seus diversos segmentos de investimentos, as operações e
aplicações dos recursos garantidores das reservas técnicas, fundos e provisões dos
planos de benefícios operados pelas entidades fechadas de previdência complementar;

III – fiscalizar a constituição das reservas técnicas, provisões e fundos dos planos
de benefícios das entidades fechadas de previdência complementar;

IV – fiscalizar o cumprimento da legislação aplicável à elaboração dos
demonstrativos atuariais, contábeis e de aplicação dos recursos garantidores das
entidades fechadas de previdência complementar e dos planos de benefícios que
operam;
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V – proceder a inquéritos e sindicâncias, no âmbito de sua competência;

VI – lavrar o auto de infração quando constatar a ocorrência do descumprimento
de obrigação legal ou regulamentar;

VII – propor aplicação de penalidades administrativas aos agentes responsáveis
por infrações objeto de processo administrativo decorrente de ação de fiscalização,
representação ou denúncia;

VIII – acompanhar e orientar as ações relacionadas com a atuação de
administrador especial e com regimes de intervenção e liquidação extrajudicial
referentes às entidades fechadas de previdência complementar e a seus planos de
benefícios;

IX – realizar a interlocução com os representantes dos órgãos e entidades
responsáveis pela fiscalização de atividades que sejam de interesse do regime de
previdência complementar operado pelas entidades fechadas de previdência
complementar;

X – propor para apreciação e aprovação do Secretário de Previdência Comple-
mentar, ouvidos os demais Departamentos, o programa anual de fiscalização; e

XI – planejar e acompanhar a execução da ação fiscal.

Parágrafo único. O Departamento de Fiscalização contará com seis unidades
regionais, órgãos descentralizados com atribuição de executar as atividades previstas
neste artigo, no âmbito de sua região.

Art. 26. À Coordenação-Geral de Planejamento e Acompanhamento da Ação
Fiscal compete:

I – elaborar e revisar o programa anual de fiscalização, ouvidos os demais
Departamentos, e submetê-lo à apreciação superior;

II – acompanhar e avaliar a aplicação do programa anual de fiscalização;

III – promover estudos visando à identificação de novas metodologias e sistemas
de informação para aperfeiçoamento da fiscalização e supervisão.

IV – propor eventos de capacitações específicas para aperfeiçoamento da
fiscalização e supervisão.

V – propor o aperfeiçoamento das normas, dos procedimentos tecnológicos e
dos sistemas de gerenciamento da informação no que se refere às atribuições de sua
competência;

VI – promover a integração técnica e operacional com as demais Coordenações-
Gerais, bem como com os escritórios de supervisão desta Secretaria; e

VII – obter junto às Coordenações-Gerais e aos escritórios de supervisão regionais
subsídios para o cumprimento suas atribuições regimentais.

Art. 27. À Coordenação-Geral de Regimes Especiais compete:
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I – propor a decretação de administração especial, intervenção ou liquidação
extrajudicial nas entidades fechadas de previdência complementar, ou em planos de
benefícios por elas administrados;

II – acompanhar e orientar as ações relacionadas com a atuação dos
administradores especiais, interventores ou liquidantes;

III – manifestar-se a respeito dos relatórios e proposições do administrador
especial, interventor ou liquidante, ouvidas as unidades técnicas específicas, quando
couber;

IV – propor levantamento, convolação ou encerramento de regime especial em
conformidade com os resultados alcançados pelo administrador especial, interventor
ou liquidante;

V – propor a instauração de inquérito administrativo para apurar responsabilidade
de pessoa física ou jurídica, por ação ou omissão, no exercício de suas atribuições ou
competências, nas entidades fechadas de previdência complementar em que tenha
sido decretada a administração especial, intervenção ou liquidação extrajudicial, bem
como subsidiar, quando solicitado, o processo administrativo instaurado;

VI – subsidiar, quando solicitado, os processos administrativos instaurados em
decorrência de representação, denúncia ou fiscalização;

VII – subsidiar, no que couber, a Coordenação-Geral de Planejamento e
Acompanhamento da Ação Fiscal na elaboração do programa anual de fiscalização;

VIII – propor o encaminhamento de representação ao Ministério Público Federal
quando constatados indícios de crimes em entidades fechadas de previdência
complementar sob regime especial;

IX – propor o encaminhamento de representação ao Banco Central do Brasil,
à Secretaria da Receita Federal do Brasil, à Comissão de Valores Mobiliários e a
outros órgãos de fiscalização e controle, quando constatada a existência de práticas
irregulares em entidades fechadas de previdência complementar sob regime especial;

X – propor o aperfeiçoamento das normas, dos procedimentos tecnológicos e
dos sistemas de gerenciamento da informação; e

XI – promover a integração técnica e operacional com as demais Coordenações-
Gerais, bem como com os escritórios de supervisão desta Secretaria.

Art. 28. À Coordenação de Regimes Especiais compete:

I – auxiliar a Coordenação-Geral na avaliação de proposição de decretação de
administração especial, intervenção ou liquidação extrajudicial nas entidades fechadas
de previdência complementar;

II – auxiliar a Coordenação-Geral na avaliação dos relatórios e proposições
apresentados pelo administrador especial, interventor ou liquidante, ouvidas as unidades
técnicas específicas, quando couber;
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III – auxiliar a Coordenação-Geral visando uniformizar entendimentos e
procedimentos no âmbito das atividades de sua competência, ouvidos os demais
Departamentos quando for o caso; e

IV – auxiliar no atendimento às requisições de autoridades e órgãos do poder
público, relativamente às entidades sob regime especial.

Art. 29. À Coordenação-Geral de Fiscalização Direta compete:

I – supervisionar, orientar e controlar os trabalhos da Coordenação e do Serviço
de Fiscalização composto pelos escritórios de supervisão regionais;

II – dirigir, coordenar e controlar a execução do programa anual de fiscalização;

III – orientar, acompanhar e controlar a execução dos procedimentos de
fiscalização das atividades e operações dos planos de benefícios operados pelas
entidades fechadas de previdência complementar, objetivando a verificação do
cumprimento da legislação aplicável;

IV – solicitar dos patrocinadores e instituidores informações relativas aos aspectos
específicos que digam respeito aos compromissos assumidos frente aos respectivos
planos de benefícios;

V – avaliar a propositura de instauração de inquéritos administrativos para apurar
responsabilidade de pessoa física ou jurídica, por ação ou omissão, no exercício de
suas atribuições ou competências;

VI – propor, em conjunto com as demais coordenações, curso de especialização
e treinamentos específicos para aperfeiçoamento técnico dos servidores do
Departamento;

VII – subsidiar, no que couber, a Coordenação-Geral de Planejamento e
Acompanhamento da Ação Fiscal na elaboração do programa anual de fiscalização;

VIII – propor o encaminhamento de representação ao Ministério Público Federal
quando constatados indícios de crimes em entidades fechadas de previdência
complementar;

IX – propor o encaminhamento de representação ao Banco Central do Brasil,
à Secretaria da Receita Federal do Brasil, à Comissão de Valores Mobiliários e a
outros órgãos de fiscalização e controle, quando constatada a existência de práticas
irregulares em entidades fechadas de previdência complementar;

X – propor o aperfeiçoamento das normas, dos procedimentos tecnológicos e
dos sistemas de gerenciamento da informação no que se refere às atribuições de sua
competência; e

XI – promover a integração técnica e operacional com as demais Coordenações-
Gerais, bem como com os escritórios de supervisão regionais.

Art. 30. À Coordenação de Fiscalização Direta compete:
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I – auxiliar a Coordenação-Geral na orientação, acompanhamento e controle
da execução dos procedimentos de fiscalização das atividades e das operações dos
planos de benefícios operados pelas entidades fechadas de previdência complementar
e do programa anual de fiscalização;

II – acompanhar e subsidiar os procedimentos e a tramitação dos processos
administrativos instaurados em decorrência de representação ou denúncia, relativas
às irregularidades praticadas no âmbito do regime de previdência complementar
operado por entidade fechada de previdência complementar;

III – auxiliar a Coordenação-Geral visando uniformizar entendimentos e
procedimentos no âmbito das atividades de sua competência, ouvidos os demais
Departamentos quando for o caso;

IV – auxiliar a Coordenação-Geral no atendimento às requisições de autoridades
e órgãos do poder público; e

V – auxiliar a Coordenação-Geral na integração técnica e operacional entre os
escritórios de supervisão e fornecer suporte técnico aos mesmos.

Art. 31. Aos Serviços de Fiscalização Direta, composto pelos escritórios de
supervisão, sob a coordenação e supervisão da Coordenação-Geral de Fiscalização
Direta e, de acordo com o programa anual de fiscalização, competem:

I – supervisionar, orientar e controlar os trabalhos de auditoria e fiscalização, no
âmbito do escritório de supervisão quanto à:

a) execução dos procedimentos de auditoria e fiscalização das atividades e das
operações dos planos de benefícios operados pelas entidades fechadas de
previdência complementar objetivando a verificação do cumprimento da
legislação;

b) fiscalização da constituição das reservas técnicas, provisões e fundos dos
planos de benefícios das entidades fechadas de previdência complementar e
realização de auditoria das avaliações atuariais;

c) fiscalização, nos diversos segmentos de investimentos, das operações e
aplicações dos recursos garantidores das reservas técnicas, fundos e provisões
dos planos de benefícios operadas pelas entidades fechadas de previdência
complementar;

d) fiscalização do cumprimento da legislação aplicável à elaboração dos
demonstrativos atuariais, contábeis e de aplicação dos recursos garantidores
das entidades fechadas de previdência complementar e dos planos de
benefícios que operam;

e) lavratura do auto de infração quando constatada a ocorrência de infração
praticada no âmbito do regime da previdência complementar operado pelas
entidades fechadas de previdência complementar;
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f) propositura de instauração de inquérito administrativo para apurar
responsabilidade de pessoa física ou jurídica, por ação ou omissão, no exercício
de suas atribuições ou competências;

g) propositura de representação ao Ministério Público Federal quando
constatados indícios de crimes em entidades fechadas de previdência
complementar; e

h) propositura de representação ao Banco Central do Brasil, à Secretaria da
Receita Federal do Brasil, à Comissão de Valores Mobiliários e a outros
órgãos de fiscalização e controle, quando constatada a existência de práticas
irregulares em entidades fechadas de previdência complementar.

II – acompanhar a execução e o cumprimento do programa de fiscalização.

CAPÍTULO IV

Das Atribuições dos Dirigentes

Art. 32. Ao Secretário de Previdência Complementar incumbe:

I – orientar, coordenar, dirigir e supervisionar os trabalhos da Secretaria;

II – representar a Secretaria de Previdência Complementar, nos termos da lei;

III – definir diretrizes para o planejamento das ações orçamentárias vinculadas à
Unidade Gestora da Secretaria de Previdência Complementar;

IV – orientar, coordenar e avaliar a execução das atividades desenvolvidas na
Secretaria;

V – instaurar inquérito administrativo e julgar seu relatório conclusivo, bem como
julgar auto de infração;

VI – assistir o Ministro de Estado nos assuntos relativos às atividades da Secretaria;

VII – propor ao Ministro de Estado as metas anuais da Secretaria;

VIII – coordenar e orientar a elaboração e consolidação do relatório anual de
atividades; e

IX – assistir o Secretário-Executivo no desempenho de suas atribuições.

Art. 33. Aos Diretores, ao Chefe de Gabinete, aos Coordenadores-Gerais, aos
Coordenadores, aos Chefes de Serviço incumbe planejar, dirigir, coordenar e avaliar
a execução das atividades a cargo das respectivas unidades e exercer outras atribuições
que lhes forem cometidas, bem como assistir o superior imediato no desempenho de
suas atribuições.

CAPÍTULO V

Das Disposições Gerais

Art. 34. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento
Interno serão dirimidos pelo Secretário de Previdência Complementar.
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PORTARIA MPS/SPC Nº 2.862, DE 28 DE ABRIL DE 2009

O SECRETÁRIO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO MINISTÉRIO DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 5º e 74 da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, o art. 11 do Anexo I, do
Decreto nº 6.417, de 31 de março de 2008, e a Resolução CGPC nº 09, de 19 de
fevereiro de 2004, resolve:

Art. 1º Instituir a Comissão Nacional de Atuária – CNA, instância colegiada de
caráter opinativo em matéria atuarial, no âmbito do regime de previdência
complementar.

Art. 2º Aprovar o Regimento Interno da Comissão Nacional de Atuária – CNA
na forma do Anexo Único desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO PENA PINHEIRO

ANEXO

Regimento Interno da Comissão Nacional de Atuária

CAPÍTULO I

Da natureza, Competência e Finalidade

Art. 1º A Comissão Nacional de Atuária – CNA é instância colegiada auxiliar da
Secretaria de Previdência Complementar, de natureza consultiva, a quem compete
opinar sobre temas atuariais referentes ao regime de previdência complementar
operado pelas entidades fechadas de previdência complementar.

Parágrafo único. A CNA se pronunciará mediante solicitação exclusiva da
Secretaria de Previdência Complementar.

Art. 2º A CNA tem por finalidade:

I – realizar pesquisas, estudos, artigos, ensaios e outros trabalhos envolvendo o
campo do conhecimento atuarial com vistas ao aprimoramento do sistema de
previdência complementar; e

II – propor ao Secretário de Previdência Complementar a edição instrumentos
normativos que promovam os avanços decorrentes da sua produção científica.
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CAPÍTULO II

Da Organização

Seção I

Da Sede e Composição

Art. 3º A CNA tem sede em Brasília/DF e será composta pelos seguintes
membros:

I – um representante da Secretaria de Previdência Complementar do Ministério
da Previdência Social, que o presidirá, observado o disposto no § 7º; (Redação dada pela

Portaria nº 2.889, de 7 de maio de 2009.)

Original: I – um representante da Secretaria de Previdência Complementar do Ministério da Previdência
Social, que o presidirá;

II – um representante da Secretaria de Políticas de Previdência Social do Ministério
da Previdência Social;

III – um representante da Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, do
Ministério da Saúde;

IV – um representante da Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, do
Ministério da Fazenda;

V – um representante do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

VI – um representante do Instituto Brasileiro de Atuária – IBA;

VII – um representante dos patrocinadores e instituidores de entidades fechadas
de previdência complementar;

VIII – um representante das entidades fechadas de previdência complementar;

IX – um representante dos participantes e assistidos das entidades fechadas de
previdência complementar; e

X – um representante do meio acadêmico.

§ 1º Os representantes da CNA serão designados por ato do Secretário de
Previdência Complementar, ressalvada a possibilidade de delegação.

§ 2º Os representantes referidos nos incisos I a VI serão indicados pelo dirigente
máximo dos respectivos órgãos que representam.

§ 3º O representante referido no inciso VII será indicado pelo Secretário de
Previdência Complementar.

§ 4º Os representantes referidos nos incisos VIII e IX serão indicados pela
Associação Brasileira das Entidades Fechadas de Previdência Complementar – ABRAPP
e pela Associação Nacional dos Participantes de Fundos de Pensão – ANAPAR,
respectivamente.
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§ 5º O representante referido no inciso X, bem como seus suplentes, serão
escolhidos dentre os indicados por dirigentes de universidades de reconhecida
proficiência na área de formação atuarial, mediante resposta formal ao convite que
lhes for encaminhado pelo Secretário de Previdência Complementar.

§ 6º Relativamente a cada membro titular será indicado e designado um respectivo
suplente, salvo o membro referido no inciso X, que terá dois suplentes,
preferencialmente de universidades distintas, todos com direito a voz nas reuniões.

§ 7º O Secretário de Previdência Complementar presidirá as reuniões da CNA
nas quais esteja presente, exercendo, neste caso, as atribuições previstas no art. 11
deste Regimento, sem prejuízo da participação do representante indicado no inciso I,
do art. 3º e seu respectivo suplente, ambos, sob tal circunstância, com direito somente
a voz. (Redação acrescentada pela Portaria nº 2.889, de 7 de maio de 2009.)

Art. 4º Sempre que for oportuno, conveniente ou necessário, qualquer dos
membros poderá propor a participação de convidados nas reuniões, sujeita à aprovação
prévia da maioria dos representantes presentes.

Art. 5º Quando a dimensão ou a complexidade do trabalho a ser desenvolvido
assim o exigir, poderão ser criadas subcomissões com propósito específico, a serem
coordenadas por um membro titular da CNA escolhido pelo Presidente, aplicando-
se-lhe, no que for compatível, as disposições constantes do art. 11 deste Regimento.

Seção II

Do Mandato

Art. 6º O mandato dos representantes, titulares e suplentes, será de dois anos,
permitida uma recondução.

§ 1º A contagem do período do mandato será coincidente com a do ano civil.

§ 2º Em caso de afastamento definitivo do titular, assumirá o suplente ou, na
impossibilidade, outro representante indicado e designado na forma do art. 3º, para
cumprir o período restante do mesmo mandado.

§ 3º O tempo de exercício da representação como membro suplente não impede
que o mesmo assuma a condição de membro titular na investidura imediatamente
subseqüente ao término da recondução.

§ 4º Cumprido o período do mandado e da eventual recondução, ainda que não
integrais, o mesmo representante poderá voltar a exercer outro mandato após
decorridos dois anos do afastamento.

Art. 7º O Secretário de Previdência Complementar, atendendo relato
circunstanciado do Presidente da CNA, poderá decretar a perda do mandato do
membro, titular ou suplente, nos casos em que ele:

I – retardar injustificadamente, por período superior ao estabelecido pelo
Presidente da CNA, o cumprimento de tarefa que for de sua atribuição;
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II – deixar de comparecer injustificadamente, sem comunicar a ausência com
antecedência razoável ao seu suplente e à CNA, a três reuniões, consecutivas ou
intercaladas, no período de um ano civil;

III – sofrer penalidade por cometimento de crime ou de ilícito administrativo,
apurados segundo o devido processo legal, penal ou administrativo, com decisão
transitada em julgado;

IV – apresentar, no exercício do mandato ou na vida privada, conduta
incompatível com o decoro da função de membro da CNA;

V – renunciar ao mandato.

Parágrafo único. Salvo na hipótese do inciso V, o membro afastado ficará
impedido de integrar a CNA, ressalvada a hipótese de reabilitação.

Art. 8º A indicação e a designação dos representantes referidos no art. 3º deverão
recair sobre profissionais de reputação ilibada, com grau de escolaridade de nível
superior e, à exceção dos representantes referidos nos incisos I e V do art. 3º, com
formação acadêmica específica na área atuarial.

Art. 9º No exercício do mandato, o membro componente da CNA goza de
plena autonomia técnica e funcional.

Parágrafo único. O exercício do mandato será considerado serviço público
relevante, não configurando relação de emprego nem gerando qualquer espécie de
vínculo de natureza trabalhista, estatutária ou contratual com a Administração Pública.

Seção III

Da Secretaria-Executiva

Art. 10. A Secretaria de Previdência Complementar atuará como Secretaria-
Executiva da CNA, executando as atividades de caráter administrativo necessárias ao
seu regular funcionamento.

CAPÍTULO III

Das Atribuições

Art. 11. Incumbe ao Presidente da CNA:

I – dirigir, supervisionar, coordenar e orientar as atividades da Comissão;

II – cumprir e fazer cumprir este Regimento;

III – distribuir equitativamente as tarefas afetas aos membros ou às subcomissões
da CNA quando não houver consenso entre os pares a respeito das incumbências a
serem assumidas;

IV – convocar e presidir as reuniões da CNA, manter a ordem e a harmonia das
sessões, resolver as questões de ordem que lhe forem submetidas pelos demais
membros, apurar as votações e proclamar os resultados;
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V – votar nas deliberações colegiadas, cabendo-lhe, além do seu, o voto de
desempate, quando for o caso;

VI – encaminhar ao Secretário de Previdência Complementar o resultado dos
trabalhos da Comissão;

VII – representar a CNA perante autoridades e entidades públicas e privadas;

VIII – propor ao Secretário de Previdência Complementar a alteração deste
Regimento;

IX – solicitar à Secretaria de Previdência Complementar os recursos materiais e
humanos necessários ao funcionamento da CNA;

X – expedir normas complementares a este Regimento e outros atos necessários
ao regular andamento dos trabalhos;

XI – decidir sobre a idoneidade das justificativas apresentadas para os fins do
disposto nos incisos I e II do art. 7º deste Regimento;

XII – delegar atribuições, a seu critério; e

XIII – executar outras atribuições constantes deste Regimento ou dele decorrentes.

Art. 12. Incumbe aos membros da CNA:

I – participar das reuniões ordinárias e extraordinárias da CNA;

II – comunicar ao seu respectivo suplente e à Secretaria-Executiva da CNA com
razoável antecedência, a impossibilidade de comparecimento às reuniões;

III – cumprir, a tempo e modo, individual ou conjuntamente, as incumbências
assumidas no âmbito da CNA, consistentes na execução de pesquisas, estudos, artigos,
ensaios e outros trabalhos envolvendo a matéria atuarial;

IV – votar nas deliberações colegiadas;

V – apresentar ao colegiado propostas de temas a serem abordados pela CNA;

VI – propor a participação de convidados no âmbito da CNA;

VII – requerer, justificadamente, dilação de prazo para apresentação de tarefa a
seu cargo;

VIII – conduzir-se conforme o Código de Ética Profissional do Atuário, aprovado
pelo Instituto Brasileiro de Atuária – IBA em 22 de fevereiro de 1989, no que for
compatível com o exercício do mandato na CNA; e

IX – executar outras atribuições constantes deste Regimento ou dele decorrentes

Art. 13. Incumbe à Secretaria-Executiva da CNA:

I – organizar as reuniões, elaborando a pauta dos trabalhos e disponibilizando
aos membros todo o material que nelas será apreciado;

II – comunicar aos membros, titulares e suplentes, a data, a hora e o local das
reuniões ordinárias e extraordinárias;

III – articular-se com os membros e coordenadores das subcomissões, visando a
integração de suas atividades e o exercício de suas competências;
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IV – secretariar as reuniões da CNA e promover as medidas necessárias ao
regular funcionamento da Comissão;

V – lavrar as atas das reuniões, que deverão ser assinadas pelo Presidente da
Comissão, com exposição sucinta dos trabalhos, conclusões, deliberações, resultado
das votações, registro nominal dos votos e declaração de voto divergente do membro
que o requerer;

VI – fazer a revisão e propor a redação final do texto dos trabalhos aprovados
pela CNA;

VII – manter em arquivo físico e fazer publicar, na página eletrônica da Secretaria
de Previdência Complementar, toda a produção intelectual resultante dos trabalhos
aprovados pela CNA;

VIII – elaborar relatório anual das atividades da CNA; e

IX – exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pela CNA ou por seu
Presidente.

CAPÍTULO IV

Das Reuniões

Art. 14. A CNA reunir-se-á ordinariamente uma vez a cada trimestre do ano
civil e extraordinariamente sempre que as circunstâncias assim o exigirem.

Parágrafo único. Na impossibilidade de conclusão de todos os trabalhos previstos
na pauta no dia designado, a reunião será suspensa pelo Presidente e retomada no
dia útil imediatamente subsequente.

Art. 15. O quorum mínimo para instalação e funcionamento das reuniões da
CNA é de seis representantes presentes, incluindo-se o Presidente.

Art. 16. As deliberações colegiadas devem preferencialmente ser tomadas por
consenso.

Parágrafo único. Na impossibilidade da obtenção do consenso será procedida a
votação, colhendo-se nominalmente os votos, facultado o registro, verbal ou escrito,
dos motivos do voto divergente, a pedido do membro dissidente.

Art. 17. Os trabalhos produzidos pela CNA serão considerados aprovados quando
obtiverem, no mínimo, sete votos favoráveis.

Art. 18. O Presidente da CNA poderá, motivadamente, determinar a convocação
de reuniões extraordinárias, comunicando-se aos demais membros com antecedência
mínima de cinco dias úteis.

Parágrafo único. A requerimento de pelo menos seis membros, o Presidente da
CNA deverá determinar à Secretaria-Executiva a convocação de reunião extraordinária.

Art. 19. As comunicações sobre a realização das reuniões e sobre os demais
atos que devam chegar ao conhecimento dos membros da CNA serão feitas
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preferencialmente por meio eletrônico, assegurada a certificação do recebimento da
mensagem, ou por qualquer outro meio idôneo.

Art. 20. Além da Ata da Reunião, se as condições materiais e ambientais assim
o permitirem, poderá ser mantido registro gravado do áudio da reunião, que será
conservado pelo período de um ano.

CAPÍTULO V

Disposições Gerais e Transitórias

Art. 21. Os membros da CNA, além das reuniões ordinárias e extraordinárias,
poderão se reunir informalmente por meio virtual, via chats, fóruns de discussão ou
outros recursos tecnológicos, facultando-se a juntada dessas comunicações aos
processos de trabalho, quando assim requerido por qualquer dos membros.

Art. 22. Todos os trabalhos concluídos e aprovados pela CNA serão
encaminhados por seu Presidente à apreciação do Secretário de Previdência
Complementar e inseridos na página eletrônica da Secretaria de Previdência
Complementar.

Parágrafo único. Os trabalhos deverão conter obrigatoriamente a identificação
e as assinaturas dos autores e do Presidente da CNA.

Art. 23. Excepcionalmente, na primeira investidura da CNA:

I – o ano de 2009 será contado como um ano integral para fins de cômputo do
período de mandato; e

II – o mandato dos representantes indicados nos incisos I, III, V, VII e IX do art.
3º deste regimento será de três anos.

Art. 24. Pelo exercício do mandato, não haverá qualquer espécie de remuneração
aos membros da CNA, sendo as eventuais despesas de locomoção, hospedagem e
alimentação, se for o caso, custeadas pelos respectivos órgãos representados.

Parágrafo único. Quanto ao representante referido no inciso X do art. 3º, a
Secretaria de Previdência Complementar poderá, justificadamente, custear as despesas
mencionadas no caput, observada a disponibilidade orçamentária.

Art. 25. Aos trabalhos que não puderem ser concluídos dentro do período do
mandato de algum dos membros, poderá ser dado prosseguimento, funcionando
estes na condição de convidados da CNA, garantindo-se-lhes referência à autoria.

Art. 26. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento
Interno serão resolvidos pelo Presidente da CNA, ad referendum do Secretário de
Previdência Complementar.
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PORTARIA MPS Nº 418, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2008

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição e tendo em vista
o que consta da Recomendação nº 1, de 28 de abril de 2008, do Conselho de
Gestão de Previdência Complementar – CGPC, resolve:

Art. 1º Aprovar, nos termos do Anexo a esta Portaria, o Programa de Educação
Previdenciária – Educom, da Secretaria de Previdência Complementar do Ministério
da Previdência Social – MPS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ BARROSO PIMENTEL

ANEXO

Programa de Educação Previdenciária – Educom, da Secretaria de
Previdência Complementar do Ministério da Previdência Social

CAPÍTULO I

Do Objetivo

Art. 1º O Programa de Educação Previdenciária – Educom, da Secretaria de
Previdência Complementar – SPC do Ministério da Previdência Social – MPS, tem
por objetivo informar e conscientizar a população brasileira sobre a importância da
previdência social, oferecendo condições para que as pessoas possam refletir sobre a
responsabilidade individual pelo lanejamento financeiro e previdenciário com a
finalidade de assegurar a proteção social aos cidadãos.

Art. 2º O Educom se propõe ainda:

I – assegurar uma base de educação financeira para a população de modo que
ela perceba a importância da organização financeira e orçamentária pessoal e do
planejamento do futuro;

II – aumentar o conhecimento da população sobre os diversos regimes de
previdência social, suas diferenças, benefícios e vantagens;

III – aumentar o entendimento da população sobre as atribuições dos órgãos
ligados ao sistema de previdência complementar; e

IV – sensibilizar e mobilizar os servidores da SPC de forma a obter envolvimento
e a participação destes nas ações de educação financeira e previdenciária, tornando-
os provedores de conteúdo e disseminadores de diversas ações.
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CAPÍTULO II

Dos Níveis de Atuação

Art. 3º O Educom vigerá indeterminadamente e possui ações educativas de
curto, médio e longo prazos, que devem ser desenvolvidas em três níveis:

I – informação: fornecimento de fatos, dados e conhecimentos específicos;

II – instrução: desenvolvimento das habilidades necessárias para a compreensão
de termos e conceitos, mediante treinamentos; e

III – orientação: provimento de orientações gerais e específicas para melhor uso
das informações e instruções recebidas.

CAPÍTULO III

Do Público-Alvo

Art. 4º O Educom deve ser aplicado, prioritariamente, para os brasileiros com
idade entre dezesseis e sessenta e cinco anos, que possuam características sociais e
econômicas compatíveis com o regime de previdência complementar.

CAPÍTULO IV

Da Segmentação das Ações

Art. 5º As ações do Educom devem ser segmentadas, sempre que possível, de
acordo com o perfil e as características do público-alvo e devem tratar, prioritariamente,
de um dos seguintes temas:

I – planejamento financeiro: administração dos rendimentos pessoais, noções
teóricas e práticas de orçamento doméstico, consumo consciente,

compras a prazo, conceito de poupança, taxas de juros e aplicações financeiras;

II – vantagens e benefícios da previdência social: sensibilização para a poupança,
benefícios e efeitos da acumulação de recursos, diferença entre investimento próprio
e contribuição para a previdência complementar, planejamento financeiro e
previdenciário;

III – regimes de previdência: noções sobre os regimes de previdência social
existentes, características e diferenças entre o Regime Geral Previdência Social –
RGPS, Regime Próprio de Previdência Social – RPPS e o sistema de previdência
complementar, aberto e fechado, incluindo a previdência complementar do servidor
público;

IV – planos de benefícios: principais conceitos, diferenças entre as modelagens
de planos, benefícios mais comuns, noções de estatuto e regulamento, características
individuais de cada plano de benefícios, hipóteses atuariais e demográficas e seus
impactos nos planos de benefícios e nos benefícios dos participantes, institutos, direitos
e deveres dos participantes; e
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V – planos instituídos: principais características, benefícios, vantagens dos planos
para os instituidores, profissionais liberais, associados e cooperados.

CAPÍTULO V

Das Ações

Art. 6º As ações a serem desenvolvidas no âmbito do Educom devem envolver,
dentre outras, as seguintes ações:

I – distribuição de cartilhas para a população em geral, inclusive crianças e
adolescentes, contemplando os seguintes temas:

a) planejamento financeiro e previdenciário;
b) regimes de previdência social;
c) direitos e deveres dos participantes perante seus regimes de previdência

social; e
d) outros temas relacionados à previdência social.

II – elaboração e distribuição de cartilhas com temas de previdência complementar
para participantes, patrocinadores e instituidores;

III – desenvolvimento de cursos à distância na modalidade de e-learning, divididos
em temas específicos, de acordo com o público-alvo, a serem disponibilizados na
página do MPS;

IV – incentivação das entidades fechadas de previdência complementar a
desenvolverem sites ou portais relacionados à educação financeira e previdenciária
para disponibilizar informações sobre os planos de benefícios, simuladores de valores
de benefícios de cada participante no plano de benefícios e, sempre que possível,
simuladores da renda futura mensal dos participantes, incluindo o regime geral de
previdência complementar;

V – incentivação de patrocinadores e instituidores para realização cursos e
palestras para seus funcionários e associados ou para a população em geral com
esclarecimentos sobre os regimes de previdência social, valor das contribuições, dos
descontos no contra-cheque e tipos de benefícios existentes, visando a melhoria do
conhecimento financeiro e o aumento da cobertura previdenciária;

VI – desenvolvimento de simuladores ou calculadoras, a serem disponibilizados
no site do MPS, para que a população possa perceber o nível de benefícios em
virtude do acúmulo de renda mensal ao longo dos anos, incentivando as pessoas a
pouparem parte de suas rendas;

VII – realização de encontros, reuniões e palestras com empresas e associações
de classe para conscientizar potenciais patrocinadores e instituidores sobre a
importância da previdência social, incentivando-os a criarem planos de benefícios
para seus empregados e associados.
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VIII – promoção de palestras em encontros de classes profissionais, como
dentistas, médicos, engenheiros, contadores, administradores, entre outras, objetivando
incentivar a criação de planos instituídos; e

IX – promoção de palestras em universidades para despertar nos jovens o interesse
pela previdência social e em especial pelo sistema de previdência complementar.

CAPÍTULO VI

Das Parcerias

Art. 7º A SPC deve buscar parcerias de modo a desenvolver novas ações de
educação previdenciária e alavancar as ações já existentes, dentre outros, com os
seguintes entes:

I – Instituto Nacional do Seguro Social – INSS;

II – União, Estados, Distrito Federal e Municípios;

III – agentes dos mercados financeiro, de capitais, de seguros, de previdência e
capitalização;

IV – associações, sindicatos, organizações não governamentais e demais entidades
privadas; e

V – organismos internacionais.

Art. 8º A SPC deverá incentivar as entidades fechadas de previdência
complementar a desenvolver e manter programas de educação financeira e
previdenciária para seus funcionários, participantes ativos, assistidos, pensionistas e
beneficiários, bem como o envolvimento dos patrocinadores e instituidores de planos,
de modo que as ações sejam divulgadas, elevando o conhecimento financeiro e a
cobertura previdenciária.
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DECISÃO CONJUNTA CVM/SPC Nº 11, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2007

Estabelece os índices de referência admitidos para

cobrança da taxa de performance referente aos

fundos de investimento e fundos de investimento

em cotas de fundos de investimento multimercado

incluídos na carteira de renda variável – outros

ativos do segmento de renda variável.

O COLEGIADO DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS – CVM e o
SECRETÁRIO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR – SPC DO MINISTÉRIO DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL, tendo em vista o disposto no art. 6º da Resolução CMN nº
3.456, de 1º de junho de 2007, e no inciso II do art. 47 do regulamento anexo,
resolvem:

Art. 1º As entidades fechadas de previdência complementar devem observar o
disposto na presente Decisão-Conjunta na aplicação dos recursos garantidores dos
planos de benefícios em fundos de investimento e fundos de investimento em cotas
de fundos de investimento multimercado, incluídos na carteira de renda variável –
outros ativos do segmento de renda variável, nos termos do art. 20 inciso VI do
regulamento anexo à Resolução CMN nº 3.456, de 2007.

Art. 2º Adicionalmente àqueles previstos no art. 47, inciso II, da Resolução CMN
nº 3.456, de 2007, os índices de referência admitidos para pagamento da taxa de
performance dos fundos de investimento e dos fundos de investimento em cotas de
fundos de investimento, classificados como multimercado, são:

I – o Índice de Hedge Fund – IHF;

II – o Índice de Mercado ANDIMA – IMA e seus subíndices;

III – a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC; e

IV – a taxa referencial de DI-CETIP.

Art. 3º Em função do índice de referência estipulado para pagamento da taxa
de performance dos fundos de investimento e dos fundos de investimento em cotas
de fundos de investimento, classificados como multimercado, a entidade fechada de
previdência complementar deve, observado o disposto no caput do art. 47 do
regulamento, atentar para os seguintes parâmetros:

I – o fator de risco preponderante do fundo de investimento ou do fundo de
investimento em cotas de fundos de investimento, conforme definido na sua política
de investimento; e
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II – a taxa mínima atuarial do plano de benefícios, no caso de plano constituído
na modalidade de benefício definido, ou o índice de referência de rentabilidade para
os investimentos, no caso de plano constituído em outras modalidades.

Art. 4º Esta Decisão-Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

ELI LORIA LEONARDO ANDRÉ PAIXÃO
Pesidente Comissão de Valores Secretário de Previdência

Mobiliários em exercício Complementar

Decisão Conjunta CVM/SPC nº 11, de 6 de Novembro de 2007
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DECISÃO-CONJUNTA CVM/SPC Nº 12, DE 07 DE MAIO DE 2008

Estabelece condições para a integralização e

resgate de cotas de fundos de investimento com

títulos e valores mobiliários de propriedade das

entidades fechadas de previdência complementar.

Revoga as Decisões-Conjuntas CVM/SPC nº 01,

de 19 de dezembro de 1996, nº 02, de 26 de

fevereiro de 1998, nº 03, de 07 de abril de 1998,

nº 04, de 09 de junho de 1998, nº 05, de 9 de

junho de 1998, nº 06, de 20 de junho de 1998,

nº 07, de 23 de julho de 1998, nº 08, de 07 de

maio de 1999 e nº 10, de 22 de setembro de 2005.

O COLEGIADO DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS – CVM e o
SECRETÁRIO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO MINISTÉRIO DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL, tendo em vista o disposto no art. 5º da Resolução CMN
nº 3.456, de 1º de junho de 2007, resolvem:

Art. 1º As entidades fechadas de previdência complementar – EFPC na
integralização e resgate de cotas de fundos de investimento com títulos e valores
mobiliários de sua propriedade, nos termos do art. 5º da Resolução CMN nº 3.456,
de 1º de junho de 2007, devem observar o disposto na presente Decisão-Conjunta.

Art. 2º A integralização e o resgate de cotas de fundos de investimento com
títulos e valores mobiliários, pelas entidades fechadas de previdência complementar,
devem observar as regulamentações baixadas pela Comissão de Valores Mobiliários,
atendidas ainda, quando existirem, as correspondentes obrigações fiscais.

Parágrafo único. Adicionalmente ao disposto no caput, a integralização e o
resgate de cotas de fundos de investimento com títulos e valores mobiliários devem
seguir os procedimentos estabelecidos no regulamento do respectivo fundo de
investimento.

Art. 3º Esta Decisão-Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as Decisões-Conjuntas CVM/SPC nº 01, de 19 de
dezembro de 1996, nº 02, de 26 de fevereiro de 1998, nº 03, de 07 de abril de
1998, nº 04, de 09 de junho de 1998, nº 05, de 9 de junho de 1998, nº 06, de 20
de junho de 1998, nº 07, de 23 de julho de 1998, nº 08, de 07 de maio de 1999 e
nº 10, de 22 de setembro de 2005.

Maria Helena dos Santos F. de Santana Ricardo Pena Pinheiro

Presidente da Comissão de Secretário de Previdência

Valores Mobiliários Complementar
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INSTRUÇÃO-CONJUNTA SPC/ANS Nº 1, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2008

Estabelece critérios para a execução das

atribuições legais da Secretaria de Previdência

Complementar – SPC e da Agência Nacional de

Saúde Suplementar – ANS relacionadas às

operações de planos privados de assistência à

saúde realizadas pelas entidades fechadas de

previdência complementar.

A SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR – SPC DO
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL e a DIRETORIA COLEGIADA DA
AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR – ANS, considerando o disposto
no artigo 76 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e no uso de suas
atribuições legais previstas, respectivamente, nos artigos 74 da Lei Complementar nº
109, de 2001, 4º e 10, inciso II, da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, adotam
a seguinte Instrução Conjunta e determinam a sua publicação.

CAPÍTULO I
Disposições Preliminares

Art. 1º Esta instrução estabelece critérios para a execução das atribuições legais
da SPC e da ANS relacionadas às atividades de suplementação à saúde exercidas
pelas entidades fechadas de previdência complementar que, nos termos do artigo 76
da Lei Complementar nº 109, de 2001, foram autorizadas a continuar oferecendo a
seus participantes e assistidos benefícios assistenciais à saúde.

Art. 2º As entidades fechadas de previdência complementar referidas no artigo
1º sujeitam-se:

I – quanto à sua atividade previdencial e ao gerenciamento de seus planos de
benefícios de caráter previdenciário, à legislação aplicável ao setor de previdência
complementar fechada e à supervisão e fiscalização da SPC; e

II – quanto às atividades de suplementação à saúde, à legislação aplicável ao setor
de saúde suplementar e à regulação, normatização, fiscalização e controle da ANS.

CAPÍTULO II
Das Atribuições da SPC

Art. 3º Sem prejuízo de suas atribuições legais e regulamentares, incumbe à SPC:

I – exercer seu poder de polícia sobre as entidades fechadas de previdência
complementar referidas no artigo 1º, respeitadas as atribuições legais e regulamentares
da ANS;
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II – aprovar alterações estatutárias e regulamentares, cisão, fusão, incorporação
ou qualquer outro ato societário realizado pelas entidades fechadas de previdência
complementar referidas no artigo 1º, inclusive dispositivos relacionados aos planos
privados de assistência à saúde, ouvida quanto a estes, previamente e de forma
conclusiva, a ANS;

III – comunicar à ANS as sanções administrativas impostas às entidades fechadas
de previdência complementar referidas no artigo 1º e a seus dirigentes ou membros
de conselhos estatutários; e

IV – comunicar à ANS a ocorrência de fatos de que tenha tido ciência e que
possam ensejar a sua atuação administrativa.

CAPÍTULO III

Das Atribuições da ANS

Art. 4º Sem prejuízo de suas atribuições legais e regulamentares, incumbe à ANS:

I – exercer seu poder de polícia sobre as entidades fechadas de previdência
complementar referidas no artigo 1º, especificamente quanto à operação de planos
privados de assistência à saúde, respeitadas as atribuições legais e regulamentares da
SPC e o disposto no artigo 3º;

II – conceder, na forma e nos termos da regulamentação específica de saúde
suplementar, autorização de funcionamento às entidades fechadas de previdência
complementar referidas no artigo 1º como operadora de planos privados de assistência
à saúde;

III – aprovar os produtos, seus regulamentos, suas alterações e demais matérias
relativas à operação de planos privados de assistência à saúde das entidades fechadas
de previdência complementar referidas no artigo 1°;

IV – comunicar à SPC as sanções administrativas impostas às entidades fechadas
de previdência complementar referidas no artigo 1º;

V – comunicar à SPC a ocorrência de fatos de que tenha tido ciência e que
possam ensejar a atuação administrativa daquele órgão;e

VI – suspender a comercialização dos planos privados de assistência à saúde das
entidades fechadas de previdência complementar referidas no artigo 1º.

CAPÍTULO IV

Das Atribuições Conjuntas da SPC e da ANS

Art. 5º Sem prejuízo de suas respectivas atribuições legais e regulamentares,
incumbe à SPC e à ANS mediante atuação conjunta:

I – decretar regime de administração especial nas entidades fechadas de
previdência complementar referidas no artigo 1º, para sanear plano privado de
assistência à saúde;
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II – nomear administrador especial, a expensas das entidades fechadas de
previdência complementar referidas no artigo 1º;

III – designar comissão de inquérito para apurar a responsabilidade dos
administradores, controladores e membros dos conselhos estatutários das entidades
fechadas de previdência complementar referidas no artigo 1°, cujo plano privado de
assistência à saúde esteja sob administração especial; e

IV – cancelar o registro e promover a extinção dos planos privados de assistência
à saúde das entidades fechadas de previdência complementar referidas no artigo 1º.

CAPÍTULO V

Da Autorização de Funcionamento

Art. 6º As entidades fechadas de previdência complementar referidas no artigo
1º, para continuar operando no setor de saúde suplementar como operadoras de
planos privados de assistência à saúde, deverão, na forma e nos termos da
regulamentação específica, obter junto à ANS autorização de funcionamento por
meio do respectivo processo de outorga.

Art. 7º A autorização de funcionamento será concedida apenas às entidades
fechadas de previdência complementar referidas no artigo 1º que, na data da publicação
da Lei Complementar nº 109, de 2001, já prestavam a seus participantes e assistidos
serviços assistenciais à saúde.

Art. 8º Fica vedado às entidades fechadas de previdência complementar referidas
no artigo 1º atuarem junto à ANS como mantenedoras de seus próprios planos
privados de assistência à saúde.

Parágrafo único. Mantenedora é a pessoa jurídica de direito privado que garante
os riscos decorrentes da operação de planos privados de assistência à saúde mediante
a celebração de termo de garantia, na forma e nos termos definidos em regulamentação
específica de saúde suplementar.

Art. 9º Os estatutos sociais das entidades referidas no artigo 1º deverão prever
critérios e formas de participação dos beneficiários titulares que contribuem para o
custeio do plano privado de assistência à saúde, bem como do respectivo patrocinador,
na composição dos seus órgãos de administração superior, observados os preceitos
das Leis Complementares nºs 108 e 109, de 2001.

CAPÍTULO VI

Do Acompanhamento Econômico-Financeiro

Art. 10. As entidades fechadas de previdência complementar referidas no artigo 1º
deverão estabelecer custeio específico para os planos privados de assistência à saúde e a
sua contabilização e o seu patrimônio devem ser mantidos segregados dos planos de
benefícios previdenciários, nos termos do artigo 76 da Lei Complementar nº 109, de 2001.

Instrução-Conjunta SPC/ANS nº 1, de 18 de Dezembro de 2008
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Art. 11. As entidades fechadas de previdência complementar referidas no artigo
1º deverão prestar à ANS informações de natureza econômico-financeira de seus
planos privados de assistência à saúde, na forma e periodicidade definidas em
regulamentação específica de saúde suplementar.

Art. 12. A constituição e aplicação, pelas entidades fechadas de previdência
complementar referidas no artigo 1º, dos recursos garantidores dos riscos decorrentes
da operação de planos privados de assistência à saúde e do patrimônio mínimo
individualizado deverão ser realizadas nos termos e na forma da regulamentação
específica de saúde suplementar.

Art. 13. A ANS poderá realizar visita técnica nas entidades fechadas de
previdência complementar referidas no artigo 1º para examinar sua escrituração
contábil, controles internos e informações patrimoniais relacionadas à operação de
planos privados de assistência à saúde nas seguintes hipóteses:

I – quando a entidade se negar a encaminhar à ANS as informações econômico-
financeiras a que está obrigada pela regulamentação específica de saúde suplementar;

II – quando as informações econômico-financeiras forem inconsistentes; ou

III – quando, em decorrência de denúncia, tomar ciência de alguma irregularidade
de natureza econômico-financeira.

Parágrafo único. A ANS deverá comunicar à SPC as anormalidades econômico-
financeiras ou administrativas graves que tenham sido detectadas durante a visita técnica.

Art. 14. A ANS poderá determinar às entidades fechadas de previdência
complementar referidas no artigo 1º, nos termos e na forma da regulamentação
específica de saúde suplementar, a apresentação de plano de recuperação quando
detectar indícios de anormalidades econômico-financeiras nos seus planos privados
de assistência à saúde.

Art. 15. As entidades fechadas de previdência complementar referidas no artigo
1º deverão promover a realização de auditoria independente, especificamente para
os planos privados de assistência à saúde, na forma e periodicidade estabelecidas em
regulamentação específica de saúde suplementar.

Art. 16. As entidades fechadas de previdência complementar referidas no artigo
1º, relativamente ao plano de contas da ANS, deverão observar o disposto em regula-
mentação específica da Diretoria de Normas e Habilitação das Operadoras – DIOPE
da ANS e, a partir de 2010, obedecer integralmente ao plano de contas instituído
para o setor de saúde suplementar.

CAPÍTULO VII

Dos Regimes Especiais

Art. 17. Sempre que forem detectadas nas entidades fechadas de previdência
complementar referidas no artigo 1º anormalidades econômico-financeiras ou
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administrativas graves que coloquem em risco a continuidade ou a qualidade do
atendimento à saúde, a ANS poderá propor à SPC a decretação de regime de
administração especial, a expensas dessas entidades, com o objetivo de sanear seus
planos privados de assistência à saúde.

§ 1º A decretação do regime a que alude o caput dependerá de análise técnica
conclusiva da ANS quanto à sua necessidade e de manifestação da SPC quanto aos
impactos da medida sobre a entidade.

§ 2º Caberá à ANS indicar o nome do administrador especial, bem como
processar e conduzir o regime especial.

CAPÍTULO VIII

Da Responsabilidade dos Administradores

Art. 18. Para a apuração da responsabilidade dos administradores, controladores
e membros dos conselhos estatutários das entidades fechadas de previdência
complementar referidas no artigo 1º, cujo plano privado de assistência à saúde esteja
sob administração especial, a SPC e a ANS designarão comissão de inquérito composta
por, no mínimo, três servidores públicos federais ocupantes de cargo efetivo, sendo
ao menos um deles indicado pela ANS.

CAPÍTULO IX

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 19. As alterações estatutárias eventualmente necessárias para o cumprimento
do disposto no artigo 9º deverão ser submetidas à prévia e expressa aprovação da
SPC no prazo de cento e oitenta dias, a contar da publicação desta Instrução Conjunta.

Art. 20. Aplicam-se às entidades fechadas de previdência complementar referidas
no art. 1º as disposições da regulamentação específica de saúde suplementar que
disciplina a atividade das entidades de autogestão.

Art. 21. Os casos omissos serão resolvidos pela SPC e ANS, em conjunto.

Art. 22. Esta Instrução Conjunta entre em vigor na data de sua publicação.

RICARDO PENA PINHEIRO FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS
Secretário de Previdência Diretor-Presidente da Agência

Complementar Nacional de Saúde Suplementar

Instrução-Conjunta SPC/ANS nº 1, de 18 de Dezembro de 2008
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EMENTÁRIO

– Resoluções do Conselho de Gestão da Previdência Complementar – CGPC

– Recomendação da Secretaria de Previdência Complementar – CGPC

– Instruções da Secretaria de Previdência Complementar – SPC

– Portarias
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RESOLUÇÕES CGPC

RESOLUÇÃO MPS/CPC Nº 01, DE 9 DE OUTUBRO DE 1978
Expede normas reguladoras sobre o funcionamento das entidades fechadas de
previdência privada. (Alterada pela Res.CGPC nº 11, de 2002.)

RESOLUÇÃO CGPC Nº 01, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2000
As entidades fechadas de previdência privada patrocinadas por entidade públicas,
inclusive empresas públicas e sociedades de economia mista, quando da revisão de
seus planos de benefícios e serviços para ajustá-los atuarialmente a seus ativos, deverão
observar, a partir de 16 de dezembro de 2000, a paridade entre a contribuição
patrocinadora e a contribuição do segurado.

RESOLUÇÃO CGPC Nº 02, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2000
Recomendar à Secretaria de Previdência Complementar que adote as providências
necessárias para elaborar proposta de alteração do inciso IV e a revogação do inciso V,
ambos do art. 31 do Decreto nº 81.240, de 20 de janeiro de 1978.

RESOLUÇÃO CGPC Nº 01, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001
Estabelece prazo para a prestação de informações pelas entidades fechadas de
previdência complementar a seus participantes e dá outras providências.(Revogada
pela Res.CGPC nº 23, de 2006.)

RESOLUÇÃO CGPC Nº 02, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001
Altera o item 2 da Resolução CGPC nº 06, de 07/04/88 e dá outras providências.

RESOLUÇÃO CGPC Nº 03, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001
Estabelece as condições para a realização de auditorias atuariais e de benefícios, nas
entidades fechadas de previdência complementar e dá outras providências.(Revogada
pela Res.CGPC nº 23, de 2006.)

RESOLUÇÃO CGPC Nº 04, DE 30 DE JANEIRO DE 2002
Estabelece critérios para registro e avaliação contábil de títulos e valores mobiliários
das entidades fechadas de previdência complementar.(Alterada pelas Res.CGPC nº 8,
de 2002, e 22, de 2006.)

RESOLUÇÃO CGPC Nº 05, DE 30 DE JANEIRO DE 2002
Dispõe sobre as normas gerais que regulam os procedimentos contábeis das entidades
fechadas de previdência complementar.(Alterada pelas Res.CGPC nº 10, de 2002, 1,
de 2003, 13, de 2004, 17, 22 e 23, de 2006 e 25, de 2008)

RESOLUÇÃO CGPC Nº 06, DE 15 DE ABRIL DE 2002
Altera a Resolução CGPC nº 03, de 19 de dezembro de 2001.

RESOLUÇÃO CGPC Nº 07, DE 21 DE MAIO DE 2002
Dispõe sobre a adequação das entidades fechadas de previdência complementar
patrocinadoras pelas pessoas jurídicas de Direito Público à Lei Complementar nº 108,
de 29 de maio de 2001.

RESOLUÇÃO CGPC Nº 08, DE 19 DE JUNHO DE 2002
Altera o art. 5º da Resolução CGPC nº 04, de 30 de Janeiro de 2002.(Revogada pela
Res.CGPC nº 22, de 2006.)

RESOLUÇÃO CGPC Nº 09, DE 27 DE JUNHO DE 2002
Dispõe sobre o instituto da portabilidade em planos de benefícios de entidades fechadas
de previdência complementar instituídos por patrocinadores.(Revogada pela Res.CGPC
nº 6, de 2003.)
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RESOLUÇÃO CGPC Nº 10, DE 5 DE JULHO DE 2002
Altera a Resolução CGPC nº 05, de janeiro de 2002 que dispõe sobre as normas
gerais que regulam os procedimentos contábeis das entidades fechadas de previdência
complementar e dá outras providências.

RESOLUÇÃO CGPC Nº 11, DE 21 DE AGOSTO DE 2002
Estabelece parâmetros técnico-atuarias para estruturação de plano de benefícios de
entidades fechadas de previdência complementar.(Revogada pela Res.CGPC nº 18,
de 2006.)

RESOLUÇÃO CGPC Nº 12, DE 17 DE SETEMBRO DE 2002
Regulamenta a constituição e funcionamento das Entidades Fechadas de Previdência
Complementar e planos de benefícios constituídos por Instituidor.(Alterada pelas
Res.CGPC nº 3, de 2003, 11, de 2004 e, 20, de 2006.)

RESOLUÇÃO CGPC Nº 13, DE 2 DE OUTUBRO DE 2002
Dispõe sobre o instituto do benefício proporcional diferido em plano de benefícios
operado por entidade fechada de previdência complementar. (Revogada pela Res.CGPC
nº 6, de 2003.)

RESOLUÇÃO CGPC Nº 01, DE 24 DE JANEIRO DE 2003
Altera a Resolução CGPC nº 5, de 30 de janeiro de 2002, que dispõe sobre as normas
gerais que regulam os procedimentos contábeis das entidades fechadas de previdência
complementar e dá outras providências.(Alterada pela Res.CGPC nº 13, de 2004.)

RESOLUÇÃO CGPC Nº 02, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2003
Altera os arts. 6º e 7º da Resolução CGPC nº 03, de 19 de dezembro de 2001, que
estabelece as condições para a realização de auditorias atuariais e de benefícios pelas
entidades fechadas de previdência complementar.

RESOLUÇÃO CGPC Nº 03, DE 22 DE MARÇO DE 2003
Altera os artigos 3º e 10 da Resolução CGPC nº 12, de 17 de setembro de 2002.

RESOLUÇÃO CGPC Nº 04, DE 26 DE JUNHO DE 2003
Dispõe sobre o impedimento previsto no artigo 23 da Lei Complementar nº 108, de
29.05.01, e dá outras providências.

RESOLUÇÃO CGPC Nº 05, DE 24 DE JULHO DE 2003
Altera o artigo 18 da Resolução CGPC nº 09, de 27 de julho de 2002, e o artigo 12
da Resolução CGPC nº 13, de 02 de outubro de 2002.

RESOLUÇÃO CGPC Nº 06, DE 30 DE OUTUBRO DE 2003
Dispõe sobre os institutos do benefício proporcional diferido, portabilidade, resgate e
autopatrocínio em planos de entidade fechada de previdência complementar.(Alterada
pelas Res.CGPC nº 8, de 2004 e 19, de 2006.)

RESOLUÇÃO CGPC Nº 07, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2003
Regulamenta o § 2º do artigo 1º e os artigos 7º, 8º e 60 do Regulamento Anexo à
Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 3.121, de 25 de setembro de 2003, e
dá outras providências. (Alterada pelas Res.CGPC nº 13, de 2004 e 22 e 23, de
2006.)

RESOLUÇÃO CGPC Nº 08, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2004
Dispõe sobre normas procedimentais para a formalização de processos de estatutos,
regulamentos de plano de benefícios, convênios de adesão e suas alterações.(Alterada
pela Res.CGPC nº 27, de 2008.)

RESOLUÇÃO CGPC Nº 09, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2004
Autoriza a Secretaria de Previdência Complementar a criar a Comissão Nacional de
Atuária da Previdência Complementar.
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RESOLUÇÃO CGPC Nº 10, DE 30 DE MARÇO DE 2004
Autoriza, nas condições que especifica, a contratação de seguro quanto aos riscos
atuariais decorrentes da concessão de benefícios devidos em razão de invalidez e morte
de participantes ou assistidos dos planos de benefícios operados pelas entidades fechadas
de previdência complementar, e dá outras providências.

RESOLUÇÃO CGPC Nº 11, DE 27 DE MAIO DE 2004
Altera os artigos 6º e 7º da Resolução CGPC nº 12, de 17 de setembro de 2002, que
regulamenta a constituição e funcionamento das Entidades Fechadas de Previdencia
Complementar e planos de benefícios constituídos por Instituidor, e da outrasa
providências.

RESOLUÇÃO CGPC Nº 12, DE 27 DE MAIO DE 2004
Dispõe sobre a transferência de empregados, participantes de plano de benefícios de
entidade fechada de previdência complementar, para outra empresa do mesmo grupo
econômico e dá outras providências.

RESOLUÇÃO CGPC Nº 13, DE 1º DE OUTUBRO DE 2004
Estabelece princípios, regras e práticas de governança, gestão e controles internos a
serem observados pelas entidades fechadas de previdência complementar – EFPC.

RESOLUÇÃO CGPC Nº 14, DE 1º DE OUTUBRO DE 2004
Cria o Cadastro Nacional de Planos de Benefícios das Entidades Fechadas de Previdência
Complementar – CNPB, dispõe sobre plano de benefícios e dá outras providências.

RESOLUÇÃO CGPC Nº 15, DE 23 DE AGOSTO DE 2005
Estabelece procedimentos para alienação de títulos públicos federais classificados na
categoria “títulos mantidos até o vencimento” pelas entidades fechadas de previdência
complementar e dá outras providências.

RESOLUÇÃO CGPC Nº 16, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2005
Normatiza os planos de benefícios de caráter previdenciário nas modalidades de benefício
definido, contribuição definida e contribuição variável, e dá outras providências.

RESOLUÇÃO CGPC Nº 17, DE 28 DE MARÇO DE 2006
Altera o item IV, 43, do Anexo “E” da Resolução MPAS/CGPC nº 5, de 30 de janeiro
de 2002, que trata da substituição e da recontratação do auditor independente pelas
entidades fechadas de previdência complementar.

RESOLUÇÃO CGPC Nº 18, DE 28 DE MARÇO DE 2006
Estabelece parâmetros técnico-atuariais para estruturação de plano de benefícios de
entidades fechadas de previdência complementar, e dá outras providências.

RESOLUÇÃO CGPC Nº 19, DE 25 DE SETEMBRO DE 2006
Altera a Resolução CGPC nº 6, de 30 de outubro de 2003, que dispõe sobre os
institutos do benefício proporcional diferido, portabilidade, resgate e autopatrocínio
em planos de entidade fechada de previdência complementar, e dá outras providências.

RESOLUÇÃO CGPC Nº 20, DE 25 DE SETEMBRO DE 2006
Altera o art. 10 da Resolução CGPC nº 12, de 17 de setembro de 2002, que
regulamenta a constituição e funcionamento das Entidades Fechadas de Previdência
Complementar e planos de benefícios constituídos por Instituidor.

RESOLUÇÃO CGPC Nº 21, DE 25 DE SETEMBRO DE 2006
Dispõe sobre operações de compra ou venda de títulos e valores mobiliários do segmento
de renda fixa dos planos de benefícios operados pelas entidades fechadas de previdência
complementar, e dá outras providências.

RESOLUÇÃO CGPC Nº 22, DE 25 DE SETEMBRO DE 2006
Altera as Resoluções CGPC nº 4, de 30 de janeiro de 2002, CGPC nº 5, de 30 de
janeiro de 2002, CGPC nº 7, de 4 de dezembro de 2003 e dá outras providências.
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RESOLUÇÃO CGPC Nº 23, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006
Dispõe sobre os procedimentos a serem observados pelas entidades fechadas de
previdência complementar na divulgação de informações aos participantes e assistidos
dos planos de benefícios de caráter previdenciário que administram, e dá outras
providências.

RESOLUÇÃO CGPC Nº 24, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2007
Estabelece parâmetros para a remuneração dos administradores especiais, interventores
e liquidantes nomeados pela Secretaria de Previdência Complementar, e dá outras
providências.

RESOLUÇÃO Nº 25, DE 30 DE JUNHO DE 2008
Altera o item 4 do anexo C – Modelos e Instruções de Preenchimento das
Demonstrações Contábeis, o item 16 das Normas Gerais e subitem 1.2.4.2.01.01,
alínea “b”, das Normas Específicas do Anexo E – Normas de Procedimentos Contábeis,
da Resolução nº 5, de 30 de janeiro de 2002, e dá outras providências.

RESOLUÇÃO Nº 26, DE 29 DE SETEMBRO DE 2008
Dispõe sobre as condições e os procedimentos a serem observados pelas entidades
fechadas de previdência complementar na apuração do resultado, na destinação e
utilização de superávit e no equacionamento de déficit dos planos de benefícios de
caráter previdenciário que administram, e dá outras providências

RESOLUÇÃO Nº 27, DE 29 DE SETEMBRO DE 2008
Altera a Resolução nº 08, de 19 de fevereiro de 2004, que dispõe sobre normas
procedimentais para a formalização de processos de estatutos, regulamentos de plano
de benefícios, convênios de adesão e suas alterações.

RESOLUÇÃO CGPC Nº 28, DE 26 DE JANEIRO DE 2009
Dispõe sobre os procedimentos contábeis das entidades fechadas de previdência
complementar, e dá outras providências.
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RECOMENDAÇÕES

RECOMENDAÇÃO Nº 1, DE 28 DE ABRIL DE 2008
Dispõe sobre as ações de educação previdenciária no âmbito do regime de previdência
complementar e dá outras providências.

RECOMENDAÇÃO Nº 02, DE 27 DE ABRIL DE 2009
Dispõe sobre a adoção da Supervisão Baseada em Risco (SBR) no âmbito da Secretaria
de Previdência Complementar em relação à supervisão das entidades fechadas de
previdência complementar e dos planos de benefícios por elas administrados, e dá
outras providências.
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INSTRUÇÕES SPC

INSTRUÇÃO SPC Nº 25, DE 10 DE JANEIRO DE 2001
Assegura o direito ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição aos
participantes de entidade fechada de previdência privada, que tenham cumprido os
requisitos para concessão.

INSTRUÇÃO SPC Nº 26, DE 31 DE JANEIRO DE 2001
Estabelece os novos limites etários determinados no Decreto nº 3.721/2001, a
reavaliação do equilíbrio atuarial dos Planos de Benefícios das Entidades Fechadas de
Previdência Privada.

INSTRUÇÃO SPC Nº 27, DE 21 DE MAIO DE 2001
Estabelece normas procedimentais para constituição de entidades fechadas de
previdência privada, Estatuto, Regulamento de Plano de Benefícios e suas alterações,
e para Convênio de Adesão.(Revogada pela IN nº 01, de 2004)

INSTRUÇÃO SPC Nº 28, DE 7 DE JUNHO DE 2001
Orienta e estabelece procedimentos a serem adotados pelas entidades fechadas de
previdência complementar relativamente aos investimentos no segmento de imóveis,
nos termos da Resolução CMN nº 2.829, de 30 de março de 2001. (Revogada pela IN
SPC nº 44, de 2002)

INSTRUÇÃO SPC Nº 29, DE 4 DE OUTUBRO 2001
Estabelece procedimentos a serem adotados pelas entidades fechadas de previdência
complementar com relação à contratação de auditoria independente, em decorrência
do disposto pela Resolução CMN nº 2.829, de 30 de março de 2001. (Revogada pela
IN SPC nº 03, de 2003.)

INSTRUÇÃO SPC Nº 30, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2001
Estabelece orientações e procedimentos para a implementação dos controles relativos
às Resoluções do Conselho Monetário Nacional – CMN nº 2.829, de 30 de março de
2001 e nº 2.850, de 02 de julho de 2001 e orienta o preenchimento do Demonstrativo
Analítico de Investimentos e de Enquadramento das Aplicações das entidades fechadas
de previdência complementar – EFPC. (Revogada pela IN SPC nº 44, de 2002.)

INSTRUÇÃO SPC Nº 31, DE 22 DE JANEIRO DE 2002
Estabelece procedimentos a serem adotados pelas entidades fechadas de previdência
complementar, para contratação de auditoria independente, em decorrência da Lei
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e Resolução CMN nº 2.829, de 30
de março de 2001.(Revogada pela IN SPC nº 44, de 2002.)

INSTRUÇÃO SPC Nº 32, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2002
Estabelece procedimentos a serem adotados pelas entidades fechadas de previdência
complementar para controle de risco estabelecido pela Resolução CMN nº 2.829, de
30 de março de 2001.(Revogada pela IN SPC nº 44, de 2002.)

INSTRUÇÃO SPC Nº 33, DE 27 DE MARÇO DE 2002
Altera disposições das Instruções Normativas SPC nºs 14 e 15, ambas de 29/09/97.
(Revogada pela IN nº 02, de 2004.)

INSTRUÇÃO SPC Nº 34, DE 19 DE MARÇO DE 2002
Caracteriza os benefícios de que tratam os arts. 2º e 19º da Lei Complementar nº 109,
de 29 de maio de 2001.
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INSTRUÇÃO SPC Nº 35, DE 1º DE ABRIL DE 2002
Estabelece procedimentos contábeis a serem adotados pelas entidades fechadas de
previdência complementar para registro da segregação das provisões matemáticas a
constituir estabelecida pela Resolução CGPC nº 5, de 30 de janeiro de 2002.

INSTRUÇÃO SPC Nº 36, DE 3 DE ABRIL DE 2002
Alterar o artigo 4º da Instrução Normativa nº 30, de 06 de dezembro de 2001.
(Revogada pela IN SPC nº 44, 2002.)

INSTRUÇÃO SPC Nº 37, DE 11 DE ABRIL DE 2002
Caracteriza os benefícios de que trata o art. 19 da Lei Complementar nº 109, de 29 de
maio de 2001.(Revogada pela IN nº 01, de 2003)

INSTRUÇÃO SPC Nº 38, DE 22 DE ABRIL DE 2002
Dispõe sobre os elementos mínimos que devem constar na Nota Técnica Atuarial de
que trata o art. 18 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001.

INSTRUÇÃO SPC Nº 39, DE 30 DE ABRIL DE 2002
Regulamenta a Resolução do Conselho de Gestão da Previdência Complementar nº
01, de 19 de dezembro de 2001. (Revogada pela IN SPC nº 44, de 2002.)

INSTRUÇÃO SPC Nº 40, DE 20 DE JUNHO DE 2002
Regulamenta os artigos 15 e 24 e o inciso III do artigo 61 da Resolução CMN nº
2.829, de 30 de março de 2001. (Revogada pela IN SPC nº 44, 2002.)

INSTRUÇÃO SPC Nº 41, DE 8 DE AGOSTO DE 2002
Estabelece procedimentos a serem adotados pelas entidades fechadas de previdência
complementar no envio de informações sobre benefícios e população.(Revogada pela
IN nº 24, de 2008)

INSTRUÇÃO SPC Nº 42, DE 18 DE OUTUBRO DE 2002
Regulamenta os parágrafos 2 e 4 do art. 1º e parágrafos 1 e 2 do art. 2º da Resolução
CMN nº 3.002, de 24 de julho de 2002. (Revogada pela IN SPC nº 02, de 2003.)

INSTRUÇÃO SPC Nº 43, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2002
Prorroga o prazo de que trata o artigo 2º da Instrução Normativa nº 37, de 11 de abril
de 2002, para adaptação do regulamento do plano de benefícios ao disposto naquela
Instrução Normativa. (Revogada pela IN nº 01, de 2003)

INSTRUÇÃO SPC Nº 44, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2002
Estabelece procedimentos e parâmetros para o preenchimento, envio e divulgação do
Demonstrativo Analítico de Investimentos e Enquadramento das Aplicações-DAIEA, e
dá outras providências. (Revogada pela IN nº 10, de 2006)

INSTRUÇÃO SPC Nº 01, DE 4 DE JULHO DE 2003
Revoga as Instruções Normativas SPC nº 37, de 11 de abril de 2002 e nº 43, de 17 de
dezembro de 2002.

INSTRUÇÃO SPC Nº 02, DE 13 DE OUTUBRO DE 2003
Regulamenta os artigos 2º e 3º da Resolução CMN nº 3.121, de 25 de setembro de
2003. (Revogada pela IN nº 14, de 2007)

INSTRUÇÃO SPC Nº 03, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2003
Regulamenta os artigos 56 e 63 da Resolução CMN nº 3.121, de 25 de setembro de
2003, que trata das diretrizes pertinentes à aplicação dos recursos dos planos de
benefícios das entidades fechadas de previdência complementar e dá outras
providências.(Revogada pela IN nº 14, de 2007)

INSTRUÇÃO SPC Nº 04, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2003
Regulamenta o artigo 58 da Resolução CMN nº 3.121, de 25 de setembro de 2003,
que trata das diretrizes pertinentes à aplicação dos recursos garantidores dos planos de
benefícios das entidades fechadas de previdência complementar e dá outras providências.
(Alterada pela IN nº 6, de 2005)
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INSTRUÇÃO SPC Nº 05, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2003
Estabelece instruções complementares a serem adotadas pelas entidades fechadas de
previdência complementar na execução do disposto na Resolução CGPC nº 6, de 30
de outubro de 2003, que dispõe sobre os institutos do benefício proporcional diferido,
portabilidade, resgate e autopatrocínio, e dá outras providências.

INSTRUÇÃO SPC Nº 01, DE 3 DE MARÇO DE 2004
Revoga a Instrução Normativa SPC nº 27, de 21 de maio de 2001.

INSTRUÇÃO SPC Nº 02, DE 23 DE ABRIL DE 2004
Define o modelo de auto de infração a que se refere o art. 8º do Decreto nº 4.942, de
30 de dezembro de 2003 e dá outras providências.

INSTRUÇÃO SPC Nº 03, DE 5 DE OUTUBRO DE 2004
Regulamenta o artigo 56 do Regulamento Anexo à Resolução CMN nº 3.121, de 25
de setembro de 2003, que trata das diretrizes pertinentes à aplicação dos recursos dos
planos de benefícios das entidades fechadas de previdência complementar e dá outras
providências.(Revogada pela IN nº 14, de 2007)

INSTRUÇÃO SPC Nº 04, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2004
Estabelece procedimentos acerca do Cadastro Nacional de Planos de Benefícios das
entidades fechadas de previdência complementar – CNPB e dá outras providências.
(Alterada pela IN nº 09, de 2006)

INSTRUÇÃO SPC Nº 05 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2004
Determina o envio, à Secretaria de Previdência Complementar, de extratos de
movimentação e de estoque diários de títulos públicos, relativos às contas individualizadas
das entidades fechadas de previdência complementar no Sistema Especial de Liquidação
e de Custódia Selic, e estabelece os procedimentos a serem observados. (Revogada
pela IN nº 19, de 2007)

INSTRUÇÃO SPC Nº 06, DE 28 DE JUNHO DE 2005
Regulamenta o art. 58 do Regulamento anexo à Resolução CMN nº 3.121, de 25 de
setembro de 2003, que trata das diretrizes pertinentes à aplicação dos recursos dos
planos de benefícios das entidades fechadas de previdência complementar e dá outras
providências.(Revogada pela IN nº 14, de 2007)

INSTRUÇÃO SPC Nº 07, DE 10 DE AGOSTO DE 2005
Consolida e baixa instruções complementares a dispositivos a serem observados pelas
entidades fechadas de previdência complementar, no que se refere à divulgação de
informações aos participantes e assistidos de planos de benefícios, e dá outras
providencias.(Revogada pela IN nº 14, de 2007)

INSTRUÇÃO SPC Nº 08 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2005
Estabelece procedimentos para o cadastramento de fundos de investimento e de fundos
de investimento em cotas de fundos de investimento dos quais as entidades fechadas
de previdência complementar sejam, direta ou indiretamente, cotistas desses fundos
de investimento, e dá outras providências.(Revogada pela IN nº 14, de 2007)

INSTRUÇÃO SPC Nº 09, DE 17 DE JANEIRO DE 2006
Estabelece instruções complementares à Resolução CGPC nº 16, de 22 de novembro
de 2005, que normatiza os planos de benefícios de caráter previdenciário nas
modalidades de beneficio definido, contribuição definida e contribuição variável, altera
a Instrução Normativa nº 4, de 5 de novembro de 2004, que estabelece procedimentos
acerca do Cadastro Nacional de Planos de Benefícios das Entidades Fechadas de
Previdência Complementar – CNPB, e dá outras providências.

INSTRUÇÃO SPC Nº 10, DE 28 DE MARÇO DE 2006
Estabelece procedimentos para o preenchimento, o envio e a divulgação do demonstrativo
de investimentos dos planos de benefícios administrados pelas entidades fechadas de
previdência complementar, e dá outras providências.(Revogada pela IN nº 14, de 2007).
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INSTRUÇÃO Nº 11, DE 11 DE MAIO DE 2006
Estabelece os procedimentos para certificação, ruturação e utilização de modelos de
regulamentos de planos de benefícios de caráter previdenciário.

INSTRUÇÃO Nº 12, DE 11 DE MAIO DE 2006
Define prazos para atendimento dos requerimentos regulamentos de planos de benefícios
de caráter previdenciário, dirigidos à Secretaria de Previdência Complementar, no âmbito
do Departamento de Análise Técnica – DETEC.(Revogada pela IN nº 30, de 2009.)

INSTRUÇÃO Nº 13, DE 11 DE MAIO DE 2006
Disciplina os procedimentos para o encaminhamento de expedientes à Secretaria de
Previdência Complementar, nos termos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio
de 2001, do Decreto nº 5.755, de 13 abril de 2006 e da Resolução CGPC nº 08, de
19 de fevereiro de 2004.

INSTRUÇÃO Nº 14, DE 18 DE JANEIRO DE 2007
Dispõe sobre os procedimentos de preenchimento, envio e divulgação de informações
dos investimentos dos planos de benefícios administrados pelas entidades fechadas de
previdência complementar, e dá outras providências.(Alterada pela IN nº 21, de 2008.)

INSTRUÇÃO Nº 15, DE 18 DE JANEIRO DE 2007
Estabelece os procedimentos e prazos para encaminhamento de alterações de
regulamentos de planos de benefícios de caráter previdenciário à Secretaria de
Previdência Complementar, visando à adaptação ao disposto na Resolução CGPC nº
19, de 25 de setembro de 2006.

INSTRUÇÃO Nº 16, DE 23 DE MARÇO DE 2007
Dispõe acerca da classificação de que trata o art. 3º da Resolução CGPC nº 24, de 26
de fevereiro de 2007, e estabelece limites para a indenização das despesas referentes
à hospedagem, alimentação e deslocamento de administradores especiais, interventores
e liquidantes nomeados pela Secretaria de Previdência Complementar, bem como
limites para a remuneração e indenização das despesas de seus assistentes ou assessores.

INSTRUÇÃO Nº 17, DE 18 DE ABRIL DE 2007
Cria o Relatório Mensal de Informações do administrador especial, interventor ou
liquidante, fixa o prazo para o seu encaminhamento à Secretaria de Previdência
Complementar e dá outras providências.

INSTRUÇÃO SPC Nº 18, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2007
Estabelece orientações e procedimentos a serem adotados pelas entidades fechadas de
previdência complementar – EFPC em observância ao disposto no art. 9º da Lei nº
9.613, de 3 de março de 1998, bem como no acompanhamento das operações e das
propostas de operações realizadas por pessoas politicamente expostas e no combate
ao financiamento ao terrorismo. (Revogada pela IN nº 20, de 2008.)

INSTRUÇÃO SPC Nº 19, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2007
Determina o envio, à Secretaria de Previdência Complementar, de extratos de
movimentação e de posição de custódia de títulos públicos federais pertencentes às
carteira próprias das entidades fechadas de previdência complementar e de seus fundos
de investimento e fundos de investimento em cotas de fundos de investimento exclusivos,
disponibilizados pelo Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – Selic, e dá outras
providências.

INSTRUÇÃO SPC Nº 20, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2008
Estabelece orientações e procedimentos a serem adotados pelas entidades fechadas de
previdência complementar – EFPC em observância ao disposto no art. 9º da Lei nº
9.613, de 3 de março de 1998, bem como no acompanhamento das operações e das
propostas de operações realizadas por pessoas politicamente expostas e no combate
ao financiamento ao terrorismo, revoga a Instrução SPC nº 18, de 9 de novembro de
2007, e dá outras providências (Revogada pela IN nº 26, de 2008)
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INSTRUÇÃO SPC Nº 21, DE 07 DE ABRIL 2008
Altera a Instrução nº 14, de 18 de janeiro de 2007, que dispõe sobre os procedimentos
de preenchimento, envio e divulgação de informações dos investimentos dos planos
de benefícios administrados pelas entidades fechadas de previdência complementar, e
dá outras providências.

INSTRUÇÃO SPC Nº 22, DE 07 DE ABRIL 2008
Regulamenta a forma e a periodicidade de envio, à Secretaria de Previdência
Complementar, das informações da carteira de aplicações dos fundos de investimento
e dos fundos de investimento em cotas de fundos de investimento classificados como
previdenciários e pertencentes às carteiras dos planos de benefícios administrados
pelas entidades fechadas de previdência complementar, e dá outras providências.

INSTRUÇÃO SPC Nº 23, DE 06 DE MAIO 2008
Dispõe sobre normas procedimentais para acesso aos sistemas de informação
gerenciados pela Secretaria de Previdência Complementar.

INSTRUÇÃO SPC Nº 24, DE 06 DE MAIO 2008
Dispõe sobre normas procedimentais para envio de dados estatísticos de população e
de benefícios.

INSTRUÇÃO SPC Nº 25, DE 21 DE JULHO DE 2008
Estabelece prazo para envio dos balancetes contábeis mensais dos planos de benefícios,
das operações comuns, das operações administrativas e do consolidado.

INSTRUÇÃO SPC Nº 26, DE 01 DE SETEMBRO DE 2008
Estabelece orientações e procedimentos a serem adotados pelas entidades fechadas de
previdência complementar em observância ao disposto no art. 9º da Lei nº 9.613, de
3 de março de 1998, bem como no acompanhamento das operações realizadas por
pessoas politicamente expostas e dá outras providências.

INSTRUÇÃO SPC Nº 27, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2008
Disciplina o encaminhamento de consultas sobre matérias relativas à aplicação de
estatutos das entidades fechadas de previdência complementar, regulamentos dos planos
de benefícios por elas administrados e convênios de adesão ao Departamento de
Legislação e Normas da Secretaria de Previdência Complementar, e dá outras
providências.

INSTRUÇÃO SPC Nº 28, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2008
Estabelece orientações e procedimentos a serem adotados pelas entidades fechadas de
previdência complementar para a execução da Resolução CGPC nº 26, de 29 de
setembro de 2008, e dá outras providências.

INSTRUÇÃO SPC Nº 29, DE 19 DE MARÇO DE 2009
Altera a Instrução SPC nº 16, de 23 de março de 2007, e dá outras providências.

INSTRUÇÃO SPC Nº 30, DE 19 DE MARÇO DE 2009
Define prazos para atendimento dos requerimentos dirigidos à Secretaria de Previdência
Complementar, disciplina o procedimento de análise preliminar, por meio eletrônico,
no âmbito do Departamento de Análise Técnica e revoga a Instrução nº 12, de 11 de
maio de 2006.

INSTRUÇÃO SPC Nº 31, DE 21 DE MAIO DE 2009
Disciplina os procedimentos a serem observados pelas entidades fechadas de previdência
complementar para realizar operações, por meio de negociações privadas, com ações
de emissão de companhias abertas negociadas em bolsa de valores ou admitidas à
negociação em mercado de balcão organizado
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PORTARIAS

PORTARIA MPS Nº 157, DE 08 DE JUNHO DE 2009
Instituir o 2º PRÊMIO DE MONOGRAFIAS, com a finalidade de estimular a pesquisa
e a elaboração de trabalhos técnicos na área de previdência complementar

PORTARIA SPC Nº 2.862, DE 28 DE ABRIL DE 2009
Instituir a Comissão Nacional de Atuária – CNA, instância colegiada de caráter opinativo
em matéria atuarial, no âmbito do regime de previdência complementar

PORTARIA MPS Nº 418, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2008
Aprovar, nos termos do Anexo a esta Portaria, o Programa de Educação Previdenciária
– EDUCOM, da Secretaria de Previdência Complementar do Ministério da Previdência
Social –MPS.

PORTARIA SPC Nº 2.435, DE 4 DE AGOSTO DE 2008
Designar os membros da Comissão Julgadora do PRÊMIO DE MONOGRAFIAS –
SPC 30 ANOS

PORTARIA MPS Nº 202, DE 7 DE JULHO DE 2008
Institui o PRÊMIO DE MONOGRAFIAS – SPC 30 ANOS, com a finalidade de estimular
a pesquisa e a elaboração de trabalhos técnicos na área de previdência complementar

PORTARIA MPS Nº 173, DE 2 DE JUNHO DE 2008
Aprova os Regimentos Internos dos órgãos do Ministério da Previdência Social –
MPS, na forma dos Anexos I a V desta Portaria

PORTARIA MPS Nº 60, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2008
Fica constituída a Comissão Temática do Plano de Contas, de caráter consultivo, com
o escopo de, no prazo de 210 (duzentos e dez) dias a contar da data de sua instalação,
apresentar proposta de revisão das normas gerais que regulam os procedimentos
contábeis das entidades fechadas de previdência complementar

PORTARIA SPC Nº 328, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2006
Altera a Portaria MPAS/SPC nº 686, de 29 de fevereiro de 2000, publicada no DOU
de 2 de março de 2000

PORTARIA MPS Nº 1.382, DE 10 DE AGOSTO DE 2005
Aprova o regimento interno do Conselho de Gestão da Previdência Complementar –
CGPC

PORTARIA SPC Nº 177, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2005
Dispõe sobre o Cadastro Nacional de Planos de Benefícios das entidades fechadas de
previdência complementar – CNPB e dá outras providências

PORTARIA SPC Nº 02, DE 08 DE JANEIRO DE 2004
Dispõe sobre os estatutos das entidades fechadas de previdência complementar em
face do art. 2.031 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Novo Código Civil)

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 210, DE 26 DE AGOSTO DE 2003
Cria o grupo de trabalho sobre mercado de capitais e poupança de longo prazo

PORTARIA SPC N º 04, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2003
Revoga a Portaria nº 842, de 23 de março de 2001, que estabelece a forma de
divulgação, pelas entidades fechadas de previdência complementar, das Demonstrações
Contábeis do exercício

PORTARIA SPC Nº 878, DE 23 DE AGOSTO DE 2001
Altera o artigo 5º da Portaria nº 865, de 6 de junho de 2001
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PORTARIA SPC Nº 865, DE 06 DE JUNHO DE 2001
Estabelece as condições para a realização de auditorias atuáriais e de benefícios, nas
Entidades Fechadas de Previdência Complementar e dá outras providências

PORTARIA SPC Nº 843, DE 23 DE MARÇO DE 2001
Estabelece as condições para a realização de auditorias externas independentes, prevista
no parágrafo único do art. 47 da Lei nº 6.435, de 15/07/77 e dá outras providências

PORTARIA SPC Nº 842, DE 23 DE MARÇO DE 2001
Estabelece a forma de divulgação das Demonstrações Contábeis do exercício, prevista
no art. 47 da Lei nº 6.435, de 15/07/77 e dá outras providências

PORTARIA MPS Nº 4.858, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1998
Normas contábeis








